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 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2021 

 
1- INTRODUÇÃO 
 
 
1.1 O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ,  através da Prefeitura Municipal de Barra do 
Piraí , no CNPJ 28.576.080/0001-47, com sede na Travessa Assumpção nº 69-Centro, 
município de Barra do Piraí/RJ, na qualidade de ORGÃO GERENCIADOR,  torna público 
que, devidamente autorizada pelo Exmo. Senhor Prefeito Mário Reis Esteves , na forma 
do disposto no processo administrativo n.º 9686/2020 , fará realizar, no dia 27 de maio      
de 2021, às 14:00 horas,  na Travessa Assumpção nº 69, sala de Reunião, bairro Centro, 
será realizada licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL , do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que se regerá pela Lei Federal nº 
10.520, de 17.07.2002, com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, o 
Decreto Municipal nº 125/2010, pela Lei Municipal nº 961, de 30/08/2005,além das demais 
disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.  
 
 
1.2 As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais 
impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas no Boletim Oficial 
Eletrônico (BOE) , e divulgadas por meio eletrônico na internet, sendo comunicadas aos 
adquirentes do edital, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas. 
 
 
1.3 A retirada do Edital e seus anexos  será feita na Travessa Assumpção, n° 69, 
Centro, município de Barra do Piraí-RJ,10:00 até 17:00 horas , sala de licitações com a 
permuta de 01(uma) resma de papel A4 ou 10 (dez) CD´s ou 01(um) pen drive de 
8Gb, maiores informações, esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca do objeto 
deste edital ou interpretação de quaisquer de seus dispositivos, até 02 (dois) dias úteis 
anteriores  à data do início da licitação, abertura da sessão, por escrito, no endereço 
supracitado ou por meio do telefone nº (24) 2442-5372 ou por e-mail: 
licitacao@barradopirai.rj.gov.br. 
 
 

1.3.1 Caberá ao Pregoeiro, responder aos pedidos de esclarecimento no prazo de 
até 24 (vinte e quatro) horas , antes do encerramento do prazo de acolhimento de 
propostas.   
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1.4Os interessados poderão formular impugnações ao edital em até 02 (dois) dias úteis  
anteriores à data do início da licitação, por escrito, no endereço indicado no item 1.3 . 
 
2- DO OBJETO 
 
2.1 O objeto do presente Pregão Presencial é a Provável contratação de empresa 
especializada para locação de equipamentos de informática podendo ser 
seminovos, incluindo as licenças instaladas do Sistema Operacional, dos 
programas de Automação de Escritório, em atendimento a demanda existente na 
prefeitura visando compor o parque computacional da Prefeitura de Barra do Piraí , 
conforme Termo de Referência (Anexo I).  
 
2.2 Os serviços objeto do registro de preços poderão ser adquiridos pelo ORGÃO 
GERENCIADOR, conforme Termo de Referência constante (Anexo I). 
 

2.2.1 A Ata de Registro de Preços  (Anexo III ) poderá ser aderida por quaisquer 
órgãos ou entidades do Estado e Município (s) que não tenha (m) participado do certame 
licitatório, ora denominado (s) ORGÃO (S) ADERENTE (S) . 
 
2.3 O quantitativo decorrente da contratação pelos ORGÃOS ADERENTES não 
ultrapassará, na totalidade, ao dobro de cada item da Ata de Registro de Preços e não 
poderá exceder , por ORGÃO ADERENTE , a 50% (cinquenta por cento)  do quantitativo 
de cada item desta licitação, registrados na Ata de Registro de Preços para o ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2.4Évedada à realização de acréscimo nos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços , inclusive o acréscimo que trata o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/1993.  
 
3- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

3.1O prazo de validade da Ata de Registro de Preços  é de 12 (doze)  meses, 
improrrogáveis, contados a partir da publicação do extrato deste instrumento no Boletim 
Oficial Eletrônico (BOE) , conforme com artigo 61, parágrafo único da Lei Federal nº 
8666/93. 

 
3.2 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato. 
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3.2.1 De acordo com o art. 62 da Lei 8666/93 o instrumento contratual poderá ser 
substituído por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

 

3.2.2 Caso haja contrato o  prazo Contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite 
previsto no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, desde que a Proposta  da CONTRATADA seja mais 
vantajosa para a CONTRATANTE. 

 
3.2.3 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajustes após o período de um 
ano, aplicando-se o índice IGPM ou por pesquisa de mercado, na forma que atender 
melhor a economicidade em favor do município. 

 
      3.3 A CONTRATADA terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a entrega e 
instalação dos equipamentos solicitados, contados a partir da autorização de 
fornecimento. 
 

3.4 Os equipamentos, quando solicitados, deverão ser entregues na sede da 
Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, na Secretaria Especial de Inovação e 
Tecnologia da Informação (SEITI), situada à Travessa Assumpção, 69, Centro, Barra 
do Piraí – RJ. 

 
3.5 O quantitativo dos itens indicados na Proposta de Preços  (Anexo II ) são 

meramente estimativos e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo ORGÃO 
GERENCIADOR.  
 
3.4O objeto deve ser prestado de acordo com a solicitação da(s) Secretaria(s), conforme 
descrito no Termo de Referência (Anexo I) . 
 
4- ABERTURA 
 
4.1 Ocorrendo Ponto Facultativo ou outro fato superveniente de caráter público, que 
impeçam a realização deste certame na data marcada, a licitação ficará automaticamente 
prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova 
comunicação.  
 
5- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
5.1 Estima-se o valor total em R$ 1.536.723,84 (um milhão e quinhentos e trinta e seis 
mil e setecentos e vinte e três reais e oitenta e quatro centavos ). 
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5.2 Os recursos necessários para contratação da Ata de Registro de Preços correrão 
por Natureza de Despesa, do Programa de Trabalho do ORGÃO GERENCIADOR, 
conforme quadro abaixo: 

SECRETARIA FUNCIONAL ELEMENTO DA DESPESA RECURSO 

SMA 20.07.04.122.0003.2.057 3.3.90.40.00.00.00.00 0004 

SME 20.11.12.361.0006.2.072 3.3.90.40.00.00.00.00 0000 

 
6- TIPO DE LICITAÇÃO 
 
6.1 O presente Pregão Presencial reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
7 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
7.1 Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado, registradas ou não  no Cadastro de Fornecedores , 
mantido pela PMBP. 
 
7.2 Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração 
Pública, com as sanções prescritas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como nos incisos 
III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 
7.3Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle 
de um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas. 
 
7.4 Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas 
arroladas no artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 
8. CREDENCIAMENTO 
 
8.1As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do pregãopor seu 
representante legal, desde que apresente o original ou cópia autenticada do Ato 
Constitutivo acompanhado da carteira de identidade, ou por procurador munido do 
instrumento procuratório, outorgado pelo representante legal da empresa, com firma 
reconhecida, com poderes expressos para o seu representante formular ofertas e lances 
de preços na sessão, manifestar a intenção de recorrer e de desistir dos recursos, bem 
como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.    
 
8.2 A documentação referida no item 8.1  poderá ser substituída pela Carta de 
Credenciamento  (Anexo V ), a qual deverá ser apresentada juntamente com a carteira de 
identidade do credenciado e documento que comprove a representação legal do 
outorgante. 
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8.3Os licitantes deverão apresentar Declaração de Inexistência de Penalidade -Anexo 
IX, de forma avulsa . 
 
8.4 Os licitantes deverão apresentar a Declaração de Requisitos de Habilitação - 
Anexo X, de forma avulsa. 
 
8.5 Os documentos mencionados nos itens 8.1, 8.2 , 8.3 e 8.4 deverão ser entregues 
ao Pregoeiro fora de qualquer envelope. 
 
8.6 Os licitantes poderão apresentar mais de um representante ou procurador, ressalvada 
ao Pregoeiro a faculdade de limitar esse número a um, se considerar indispensável ao 
bom andamento das sessões públicas. 
 
8.7 É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado representar 
mais de um licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório dos licitantes 
envolvidos. 
 
8.8 Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam 
munidos dos documentos mencionados nos itens 8.1, 8.2, 8.3 e 8.4 . A ausência desta 
documentação implicará de imediato, na impossibilidade da formulação de lances após a 
classificação preliminar, bem como na perda do direito de interpor eventual recurso das 
decisões do Pregoeiro, ficando o licitante impedido de se manifestar durante os trabalhos. 
 
 
9- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS 
PROPOSTAS 
 
9.1 No local, data e hora fixados no item 1.1 , apresentarão os licitantes suas propostas 
em 02 (dois) envelopes, opacos, indevassáveis e lacrados, designados, respectivamente 
“A” e “B”, constando obrigatoriamente na parte externa de cada um deles as seguintes 
indicações: 
 

ENVELOPE “A” 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE 

PIRAÍ 

 
PREGÃO PRESENCIALSRP N.º ______ 
 

ENVELOPE “B” 
 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 

PIRAÍ 

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º ______ 
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NOME COMPLETO  
ENDEREÇO DO LICITANTE 

NOME COMPLETO  
ENDEREÇO DO LICITANTE 

 
9.2Caso o licitante se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  
deverá apresentar Declaração de que cumpre os requisitos  previstos na Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, na forma do 
Anexo VII , do Edital. 
 
9.3 Os documentos do ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇOS serão apresentados 
em 02 (duas) vias , exclusivamente no impresso padronizado fornecido pela 
administração  (Anexo II ) ou modelo idêntico a ser apresentado pelo licitante , as 
quais deverão ser preenchidas integralmente por processo mecânico ou eletrônico pelo 
licitante e devidamente rubricadas pelo representante legal ou por procurador com 
poderes expressos para representá-lo no pregão. 
 
9.4 Os preços serão apresentados em algarismos e por extenso e cotados em moeda 
nacional, prevalecendo, em caso de discrepância, a indicação por extenso. 
 
9.7 A cotação de preços englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, 
bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas 
fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta 
Licitação. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços 
será considerada. 
 
9.8 Os documentos exigidos no ENVELOPE “B” - DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO deverão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica 
autenticada, na forma do artigo 32, e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93, e 
rubricados pelo representante legal do licitante. 
 
9.9 O Pregoeiro poderá pedir, a qualquer tempo, a exibição do original dos documentos. 
 
9.10O ENVELOPE “B” conterá os documentos especificados no item 11 . 
 
10- PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
10.1 No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, deverão comparecer 
os licitantes, com a declaração mencionada no item 9.2  e com os envelopes “A” e “B”, 
apresentados na forma anteriormente definida.  
 
10.2 Após a fase de credenciamento dos licitantes, na forma do disposto no item 8 , o 
Pregoeiro procederá a abertura das propostas de preços, verificando, preliminarmente, a 
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conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório, com a consequente divulgação dos preços cotados pelos licitantes. 
 
10.3 Serão qualificados pelo Pregoeiro para ingresso na fase de lances o autor da 
proposta de menor preço e todos os demais licitantes que tenham apresentado propostas 
em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de menor preço. 
 
10.4 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 10.3 , o 
Pregoeiro proclamará a qualificação preliminar dos licitantes com as três melhores 
propostas, além do licitante que tiver apresentado o menor preço na proposta escrita.  
 
10.5 Aos licitantes qualificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor 
da proposta classificada de maior preço. 
 
10.6Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
10.7 O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes qualificados, na forma dos itens 
10.3, 10.4 e 10.5, a apresentar os lances verbais, a começar pelo autor da proposta 
escrita de maior preço, seguido dos demais, em ordem decrescente de valor. 
 
10.8 O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo e de valor dos 
lances, mediante prévia comunicação aos licitantes e expressa menção na ata da Sessão.  
10.9 Só serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado. 
 
10.10 Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido em primeiro lugar. 
 
10.11 Havendo empate no momento do julgamento das propostas, será assegurada às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte preferência na contratação, caso a 
licitação tenha sido vencida por empresa que não detenha tal condição.  
 
 10.11.1 Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das 
microempresas ou das empresas de pequeno porte, serão consideradas as propostas por 
estas apresentadas iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) àquela mais bem 
classificada.  
 
 10.11.2 Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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 a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
será convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame 
no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob 
pena de preclusão.  

 b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte que se 
apresente neste caso não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem 
classificatória, as demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de 
igual direito. 

c) Na situação de empate na forma antes prevista, existindo 
equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de 
pequeno porte, proceder-se-á ao sorteio entre estas de molde a se identificar aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
 10.11.3 Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a 
ser CONTRATADA  pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame.  
 
10.12A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas. 
 
10.13 A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades previstas 
no item 17 do edital. 
 
10.14O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, 
os licitantes qualificados manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  
 
10.15Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço do lote e o valor estimado para a contratação. 
 
10.16Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente. 
 
10.17Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar será aberto o 
envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições de habilitação. 
 
10.18Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, o Pregoeiro 
declarará o licitante vencedor. 
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10.19Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda as exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 
verificando, conforme o caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento das 
exigências de habilitação, até que um licitante cumpra as condições fixadas neste edital, 
sendo o objeto do certame a ele adjudicado quando constatado o desinteresse dos 
demais licitantes na interposição de recursos. 
 
10.20O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante vencedor para que seja 
obtido melhor preço aceitável, devendo esta negociação se dar em público e formalizada 
em ata. 
 
10.21Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências 
relevantes, e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e demais membros da Comissão, 
bem como pelos licitantes presentes. 
 
10.22Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) 
dias , contados da data da sua entrega. 
 
10.23Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias , e caso persista o interesse da 
Prefeitura Municipal de Barra do Piraí (PMBP) , esta poderá solicitar a prorrogação da 
validade da proposta por igual prazo. 
 
11. DA HABILITAÇÃO 
11.1 Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação para 
participar do presente certame: 
 
11.1.1 Habilitação Jurídica: 
 

a-)Cédula de identidade ou  CPF de um dos sócios ou do diretor; 
b-)Registro Comercial , no caso de empresário pessoa física; 
c-)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

d-)Inscrição do ato constitutivo , no caso de sociedades simples, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

e-)Decreto de autorização , em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
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f-)A Sociedade Simples  que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 
1.092, deverá mencionar, no Contrato Social , por força do art. 997, inciso VI, da Lei 
Federal nº  10.406/2002,as pessoas naturais incumbidas da administração; 

g-)AAta da respectiva fundação , e o correspondente Registro na Junta Comercial , 
bem como o estatuto com a Ata da Assembléia  de aprovação, na forma do artigo 18 da 
Lei nº 5.764/71, em se tratando de Sociedade Cooperativa .  
11.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 

Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos:  

 
a)prova de inscrição  no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)ou no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b)prova de inscrição  no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
c)prova de regularidade  perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:  
c.1)Fazenda Federal : apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos  

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União , ou Certidão Conjunta Positiva 
com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as 
contribuições sociais previstas nas alíneas aad, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 
8.212, de 1991;  

c.2)Fazenda Estadual : apresentação da Certidão Negativa de Débitos , ou 
Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda, e Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa,  ou Certidão Positiva com 
efeito de Negativa, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou, se for o caso, certidão 
comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição 
estadual; 

 
c.3)Fazenda Municipal : apresentação da Certidão Negativa de Débitos , ou 

Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do 
objeto social, está isento de inscrição municipal; 

 
d)Certificado de Regularidade do FGTS  – CRF;  
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e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)  ou da 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 
 

11.1.2.1Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, 
na forma da lei, a documentação deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 
 

11.1.2.2 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de 
pequeno porte com Débitos Fiscais e Trabalhistas , ficará assegurado, a partir de então, 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis  para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de negativas; 
 

11.1.2.3 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo 
da Administração Pública; 

 
11.1.2.4 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
art. 81, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
11.1.3 Qualificação Econômico-Financeira  
 

a-)Certidões Negativas de Falências e Concordatas  expedidas pelos 
distribuidores da sede. Se o licitante não for sediado na Comarca da Capital do Estado do 
Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de Declaração Oficial da 
Autoridade Judiciária Competente , relacionando os distribuidores que, na Comarca de 
sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e concordatas. 
 
11.1.4Declaração  do licitante (Anexo VI ) de que não possui em seu quadro funcional 
nenhum menor de 18 (dezoito) anos , desempenhando trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre ou qualquer trabalho por menor de16 (dezesseis) anos , na forma do artigo 7.º, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
 
11.2As certidões valerão nos prazo que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 90 (noventa) dias , contados de sua expedição. 
 
11.3 O licitante poderá realizar a visita técnica agendado com a Secretaria Municipal 
Especial de Inovação e Tecnologia da Informação através do telefone nº 2443-13 16 
ou apresentar Declaração de Vistoria (Anexo X II), que vistoriou os locais onde serão 
instalados os equipamentos e tem pleno conhecimento de todas as especificações 
técnicas à execução dos serviços assinado pelo responsável técnico da empresa.   
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12. DOS RECURSOS 
 
12.1 Ao final da sessão e declarado o licitante vencedor pelo pregoeiro, qualquer licitante 
poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata 
da síntese das suas razões, desde que munido de carta de credenciamento ou 
procuração com poderes específicos para tal. Os licitantes poderão interpor recurso no 
prazo de 03 (três) dias úteis , ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões no mesmo prazo, que começará a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
12.2 A não apresentação de razões escritas acarretará como consequência a análise do 
recurso apenas pela síntese das razões orais. 
 
12.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
12.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
12.5 Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro; Reconsiderando ou não sua decisão, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis , encaminhará o Pregoeiro o recurso Exmo. Senhor 
Prefeito, que a ratificará ou não, de forma fundamentada. 
 
13- DA ADJUDICAÇÃO 
 
13.1 Não sendo interposto o recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao 
arrematante, com a posterior homologação do resultado pelo Exmo. Senhor Prefeito. 
Havendo interposição de recurso, após o julgamento, a AUTORIDADE COMPETENTE  
adjudicará e homologará o procedimento.   
 
13.2Uma vez homologado o resultado da licitação pelo Exmo. Senhor Prefeito , será o 
licitante vencedor convocado, por escrito, com uma antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas , para lavratura da Ata de Registro de Preços .  
 
13.3Deixando o adjudicatário de lavrar a Ata de Registro de Preços  no prazo de 
05(cinco) dias úteis,  após a convocação, poderá o Pregoeiro sem prejuízo da aplicação 
das sanções administrativas ao faltoso, examinar e negociar as ofertas subsequentes, 
bem como a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor. 
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13.4 Uma vez homologado o resultado da licitação pelo Exmo. Senhor Prefeito , será o 
licitante vencedor convocado, por escrito, para assinatura do Contrato  que deverá ocorrer 
em até 05 (cinco) dias úteis .  
 
13.5Na forma do disposto no artigo 93 da Lei Federal nº8.213/1991  e suas 
alterações(Anexo VIII)  o licitante vencedor deverá apresentar como condição para 
assinatura da Ata , Declaração  de que preenche, em seus quadros, o percentual mínimo 
de empregados beneficiários da Previdência Social reabilitado ou com pessoa portadora 
de deficiência habilitada, na seguinte proporção: 
 
I – até 100 (cem) empregados, estão isentos da aplicação da citada lei; 
II - de 101 (cento e um) a 200 (duzentos) empregados,...............2% (dois por cento); 
III - de 201 (duzentos e um) a 500 (quinhentos) empregados, ...3% (três por cento); 
IV - de 501 (quinhentos e um) a 1000 (mil) empregados,............4% (quatro por cento); 
V - de 1001 (mil e um) empregados em diante,.............................5% (cinco por cento). 
 
13.6Poderá o ordenador de despesas, a seu critério, encaminhar a declaração 
apresentada pelo licitante vencedor à Delegacia Regional do Trabalho, órgão responsável 
pela fiscalização e cumprimento da legislação relativa ao trabalho das pessoas portadoras 
de deficiência. 
 
13.7Na hipótese de não atendimento do dispositivo no item anterior poderá a 
Administração contratante proceder à convocação dos demais licitantes, observada a 
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da penalidade a que se refere o art. 81 
da Lei Federal n.º 8.666/93 . 
 
13.8O licitante vencedor deverá encaminhar a Proposta de Preços  (Anexo II ), com os 
respectivos valores readequados ao valor total apresentado pelo lance vencedor, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do encerramento da etapa competitiva, na 
forma do disposto no artigo 4º do inciso XVIII, da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 
13.9O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Boletim 
Oficial Eletrônico (BOE)  e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 
 
14- A CONTRATAÇÃO PELO ORGÃO GERENCIADOR  
 
14.1 A Ata de Registro de Preços  é documento vinculativo, de caráter obrigacional, 
com efeito de compromisso para futura contratação, nos termos definidos no Termo de 
Referência(Anexo I) . 
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14.2 A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de 
acordo com a necessidade do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
14.3 Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as ações necessárias para as suas 
próprias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços . 
 
14.4 A contratação realizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR será formalizada por 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.5O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá verificar a manutenção das condições de 
habilitação e proceder à consulta ao Cadastro de Fornecedores  da PMBP. 
 
14.6 O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência da Ata de Registro 
de Preços  a compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as 
condições exigidas na licitação, inclusive os referentes à habilitação e às condições de 
participação.  
 
15 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
15.1 A CONTRATANTE  deverá pagar à CONTRATADA , mediante adimplemento do 
cumprimento com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo (s) agente (s) 
competente (s) e diretamente na conta corrente, agência e banco de titularidade da 
CONTRATADA . 
 
15.2A CONTRATADA  deverá encaminhar a nota fiscal/fatura, devidamente atestada, 
para pagamento a Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, de acordo com as 
especificações contidas no Termo de Referência(Anexo I), com os comprovantes de 
recolhimento mensal do FGTS e INSS. 
 
15.3  prazo para pagamento será em até 30 (trinta) dias  a contar da data final do período 
de adimplemento de cada parcela, com o devido atesto da(s) Nota(s) Fiscal (ais).  
 
15.4Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 
 
15.5Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
contratada, o prazo de 30 (trinta) dias  ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 
partir da data da respectiva reapresentação.  
 
15.6 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de 
ato ou fato atribuível à CONTRATADA , sofrerão a incidência de atualização financeira 
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pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die , e aqueles pagos 
em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao 
mês pro rata die . 
 
15.7A forma de pagamento será de acordo com a entrega do objeto, consoante com o 
item 15.4. 
 
15.8ACONTRATADA  deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o 
Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS 
85, de 9 de julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio 
de Janeiro deverá observar a forma prescrita no § 1º, alíneas a, b, c e d, do art. 2º da 
Resolução SER 047/2003.  
 
15.9 A CONTRATANTE  deverá pagar à CONTRATADA , mediante adimplemento do 
cumprimento com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo (s) agente (s) 
competente (s) e diretamente na conta corrente: nº XXXX, agência: XXXX, banco: 
XXXXX, de titularidade da CONTRATADA . 
 
16 – ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO ADERENTE 
 
16.1 O ÓRGÃO ADERENTE poderá, mediante prévia anuência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem em sua utilização por 
meio da realização de pesquisa de mercado, aderir a Ata de Registro de Preços. 
 
16.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR só poderá autorizar as adesões por ÓRGÃO 
ADERENTE, depois de transcorrido metade do prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços . 
 
16.3 O fornecedor beneficiário não está obrigado a aceitar o fornecimento decorrente da 
adesão pelo ÓRGÃO ADERENTE . 
 
16.4 Desde que o fornecimento objeto da adesão não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o ÓRGÃO GERENCIADOR, o 
fornecedor poderá contratar com o ÓRGÃO ADERENTE. 
 
16.5 Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR , o ÓRGÃO ADERENTE  deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
de vigência da ata, devendo cumprir as atribuições inerentes e demais orientações do 
ÓRGÃO GERENCIADOR .  
 

mailto:licitacao@barradopirai.rj.gov.br


Prefeitura Municipal de Barra do Piraí 
Secretaria Municipal de Administração 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 

Travessa Assumpção, nº 69 – Centro – Barra do Piraí – RJ – CEP 27.123-080 
Tel. (024) 2442-5372 – e-mail: licitacao@barradopirai.rj.gov.br 

16 
 

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

Processo nº 9686/2020 

Data: 18/09/2020     Fls. ______ 

Rubrica _________________ 

16.6 O ÓRGÃO ADERENTE deverá verificar a manutenção das condições de habilitação 
do fornecedor e proceder à consulta ao Cadastro de Fornecedores  da PMBP. 
 
16.7Compete ao ÓRGÃO ADERENTE: 

a) aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços; 
b) realizar os pagamentos relativos às suas contratações; 
c) os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas; 
d) a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, devendo registrar no Cadastro de Fornecedores do PMBP as 
penalidades aplicadas ou informá-las ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 
 
17.1  A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na 
execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem 
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que 
deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  

a) advertência; 
b) multa administrativa;  
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 
17.2 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a 
gravidade da falta cometida.  
 
17.3 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta 
cometida também deverão ser considerados para a sua fixação.  
 
17.4A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão contratante, 
podendo ser aplicado pelo ORGÃO GERENCIADOR .  
 

17.4.1 A advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do item 17.1 , serão 
impostas por autoridade competente . 

 
17.4.2 A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 

contratar com a PMBP, prevista na alínea c, do item 17.1 , será imposta pelo próprio 
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Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do 
próprio Ordenador de Despesa .  

 
17.4.3 A aplicação da sanção prevista na alínea d, do item 17.1 , é de competência 

exclusiva do Exmo. Senhor Prefeito. 
 
17.5A multa administrativa, prevista na alínea b, do item 17.1 :  
 

a) multa que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato, nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço; 
 

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra; 
 

  
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade 

por perdas e danos das infrações cometidas;  
 
 

17.6A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com 
a PMBP, prevista na alínea c, do item17.1 :  
 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 02 (dois) anos; 
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário 

faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo 
devido.   
 
17.7A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a PMBP, prevista na alínea 
d, do item17.1 , perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a PMBP pelos prejuízos causados. 

 
17.7.1- A reabilitação poderá ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.  
 

17.8 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 
CONTRATADA  à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 
estipulado, a incidir sobre o valor da Ata, da nota de empenho ou do saldo não atendido, 
respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 
unilateral da Ata pela CONTRATANTE  ou da aplicação das sanções administrativas. 
 
17.9 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa da Ata, 
garantido o contraditório e a defesa prévia. 
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17.10 A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que 
indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a 
aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o 
respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 
 

17.10.1Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia; 
 
17.10.2A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a 

apresentação da defesa; 
17.10.2.1 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 05 

(cinco) dias úteis , no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, 
do item17.1 , e no prazo de 10 (dez) dias , no caso da alínea d, do item 17.1. 

 
 

17.10.3Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela 
autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 
demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  
 
17.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata dentro do prazo 
estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa 
de 5% (cinco por cento) do valor total da Ata , cabendo, ainda, a aplicação das 
demais sanções administrativas.  
 
17.12 As penalidades previstas no item 17.1 também poderão ser aplicadas aos licitantes 
e ao adjudicatário.  
 

17.12.1 Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as 
sanções de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 
contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou 
Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal, ficarão impedidos de 
contratar com a PMBP enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade. 
 
17.13 As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo ORGÃO 
GERENCIADOR, no Cadastro de Fornecedores da PMBP. 
 
18- ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 
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18.1Executado a Ata de Registro de Preços , o seu objeto será recebido na forma 
prevista no art. 73 da Lei n.º 8.666/93 e na Cláusula Décima Primeira  da Minuta da Ata 
de Registro de Preços (Anexo III ). 
 
18.2O recebimento provisório ou definitivo do objeto da Ata de Registro de Preços  não 
exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita 
execução da Ata. 
 
18.3Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da 
aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 (trinta) dias úteis , 
contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo do ÓRGÃO 
GERENCIADOR ou ÓRGÃO ADERENTE , conforme o caso.  
 
19 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 
 
19.2A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovada ou anulada no todo ou em parte por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo art. 49 da Lei Federal n.º 
8.666/93, assegurado o direito de prévia defesa sobre os motivos apresentados para a 
prática do ato de revogação ou anulação. 
 
19.3À critério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais, de que não 
resultem prejuízo para o entendimento das propostas. 
 
19.4Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do término.  
 
19.5Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso 
apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda a realidade dos 
fatos. 
 
19.6Acompanham este edital os seguintes anexos: 
Anexo I Termo de Referência;  
Anexo II Proposta de Preços; 
Anexo III   Minuta de Ata de Registro de Preços; 
Anexo IV Minuta de Contrato; 
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Anexo V Modelo de Carta de Credenciamento; 
Anexo VI Modelo de Declaração de Trabalho de Menores; 
Anexo VII Modelo de Declaração de ME/EPP; 
Anexo VIII Modelo de Declaração de Atendimento ao artigo 93, da Lei Federal 8.213/91 e 
suas alterações; 
Anexo IX   Modelo de Declaração de Inexistência de Penalidade; 
Anexo X    Modelo de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
Anexo XI   Tabela de Preços Unitários (Estimados); 
Anexo XII   Declaração de Concordância 
 
 
19.7No caso da sessão do pregão vir a ser, excepcionalmente, suspensa antes de 
cumpridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, 
ficarão sob a guarda do Pregoeiro, e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, 
aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 
 
19.8O Pregoeiro manterá em seu poder, até a formalização daAta de Registro de 
Preços  com o adjudicatário, os envelopes de habilitação fechados dos licitantes que não 
tiveram seus documentos analisados.  
 

19.8.1Após, e desde que não haja recurso administrativo pendente, ação judicial 
em curso ou qualquer outro fato impeditivo, os licitantes deverão ser notificados a retirar 
os envelopes de habilitação, no prazo de 60 (sessenta) dias; 

 
19.8.2 Se houver recusa expressa ou tácita do interessado, o Pregoeiro estará 

autorizado a inutilizá-los.  
 
19.9A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
19.10Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade Superior, com o auxílio do 
Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 
 
19.11O foro da Comarca do Município de Barra do Piraí-RJ é designado como o 
competente para dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, 
contratação e execução dela decorrentes. 
 
 

Barra do Piraí/RJ,11 de maio de 2021. 
 

__________________________________________________ 
Secretaria Especial de Inovação e Tecnologia da Informação 
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ANEXO I 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1- DO OBJETO 

Registro de Preço, para provável contratação de empresa especializada para locação de equipamentos de 
informática podendo ser seminovos, incluindo as licenças instaladas do Sistema Operacional, dos 
programas de Automação de Escritório, em atendimento a demanda existente na prefeitura visando 
compor o parque computacional da Prefeitura de Barra do Piraí, na forma definida neste Termo. 

 

2- JUSTIFICATIVA  
Considerando que, atualmente todas as estações funcionais de trabalho nas empresas são dotadas de 
recursos, na prestação do serviço público não é diferente, o servidor carece dos mesmos recursos 
auxiliares para o cumprimento de suas obrigações em tempo e com a qualidade devida para suprir 
as demandas da sociedade. 

Compondo o cenário moderno do Estado o uso da Tecnologia da Informação e Comunicação é 
elemento essencial devendo vir acompanhado da capacitação contínua do funcionalismo para o 
maior proveito dos recursos empregados. 

Tentar manter-se alinhado com o desenvolvimento tecnológico do mercado é tarefa impossível, 
devemos focar o planejamento nas reais necessidades de execução dos trabalhos realizados no 
serviço público. Dito isso, acreditamos que o modelo de locação de equipamentos de informática 
seja a melhor solução para possuir um parque computacional com índices de disponibilidade 
satisfatórios sem a necessidade da alocação, nos quadros funcionais permanentes, de capital 
humano suficiente para suporte em manutenção e atualização desses recursos. 

Com foco na Lei de Licitações que prevê um prazo máximo de até 48 (Quarenta e oito) meses para 
locação de equipamentos de informática, consideramos esta a prática mais salutar para o 
desempenho das atividades, realizando a contratação de equipamentos dimensionados a partir da 
necessidade de cada Setor, padronizando as configurações, estabelecendo uma plataforma única 
para os trabalhos, reduzindo os gastos de energia e insumos e atribuindo aos contratados a 
responsabilidade de descarte destes equipamentos que rapidamente se tornam inservíveis. 

A adoção da regra de negócio de locação de equipamentos de informática para processamento e de 
impressão otimiza os gastos da Autarquia já que somente gera custos com os recursos disponíveis, 
isenta o órgão das responsabilidades de atualização do uso de software sem a devida licença e 
garante o uso da tecnologia mais adequada às necessidades no desempenho das atividades contínuas 
previstas por Lei. 

Pelo exposto temos como está a assertiva de melhor caminho para o desempenho das atividades 
administrativas da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí. 
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3 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Estão inclusos no objeto, a disponibilização de equipamentos e software, os serviços de suporte 
técnico via WEB e telefônico e, ainda, assistência com manutenção presencial, preventiva e 
corretiva dos equipamentos permitindo uma perfeita sintonia entre tecnologia e desempenho na 
execução das atribuições da Prefeitura e seus servidores, previstas na legislação vigente. 

 

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

20.07.04.122.0003.2.057 – 3.3.90.40.00.00.00.00.0004 

20.11.12.361.0006.2.072 – 3.3.90.40.00.00.00.00.0000 

 

5 - DETALHAMENTO DOS EQUIPAMENTOS  

 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO – ITEM I  QTD 

01 ESTAÇÃO DE TRABALHO I – BÁSICA 
 
EQUIPAMENTO: GABINETE ARQUITETURA MICRO ATX OU MICRO ATX; 
PROCESSADOR COM 2 NÚCLEOS, FREQUÊNCIA BÁSICA DE 2,20 GHZ E 
CACHÊ DE 4MB, ARQUITETURA 64 BITS; SISTEMA DE DISSIPAÇÃO DE 
CALOR DIMENSIONADO PARA A PERFEITA REFRIGERAÇÃO DO 
PROCESSADOR, CONSIDERANDO QUE ESTE ESTEJA OPERANDO EM SUA 
CAPACIDADE MÁXIMA, PELO PERÍODO, MÍNIMO, DE 8 HORAS DIÁRIAS 
CONSECUTIVAS - MEMÓRIA RAM TIPO DDR3-12800 MHZ OU SUPERIOR, 
COM NO MÍNIMO 04 GIGABYTES, EM DOIS MÓDULOS IDÊNTICOS DE 02 
GIGABYTES CADA, OPERANDO EM DUAL CHANNEL – CONTROLADORA DE 
VÍDEO COM INTERFACE COMPATÍVEL COM WXGA PADRÃO PCI EXPRESS 
16X OU SUPERIOR, COM CAPACIDADE PARA CONTROLAR 02 MONITORES 
SIMULTANEAMENTE E PERMITIR A EXTENSÃO DA ÁREA DE TRABALHO, 
COM NO MÍNIMO UM CONECTOR TIPO HDMI E NO MÍNIMO 01 
CONECTOR VGA COM PELO MENOS 01 GB DE MEMÓRIA DE VÍDEO. CASO 
A INTERFACE DE VÍDEO SEJA INTEGRADA, DEVERÁ POSSUIR ALOCAÇÃO 
DINÂMICA DE MEMÓRIA. EM TODOS OS CASOS, DEVERÁ POSSUIR 
COMPATIBILIDADE COM A TECNOLOGIA DIRECTX 10.1. SE AS PORTAS 
DIGITAIS FOREM DO TIPO HDMI, OS ADAPTADORES SER ENTREGUES COM 
O EQUIPAMENTO;  TAXA DE ATUALIZAÇÃO DE 60 HZ OU SUPERIOR. PLACA 
DE REDE, PADRÕES ETHERNET, FAST-ETHERNET E GIGABIT ETHERNET, 
AUTOSENSE, FULL-DUPLEX, PLUG-AND-PLAY, CONFIGURÁVEL 
TOTALMENTE POR SOFTWARE, COM CONECTOR PADRÃO RJ-45 - 
CONTROLADORA DE SOM COM CONECTORES PARA ENTRADA, SAÍDA E 
MICROFONE NA PARTE TRASEIRA DO GABINETE E COM SUPORTE PARA 
CONEXÕES DE SAÍDA E MICROFONE NA PARTE FRONTAL DO GABINETE - 
NO MÍNIMO 06 INTERFACES USB 2.0 OU SUPERIOR, SENDO PELO MENOS 

360 
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02 INTERFACES INSTALADAS NA PARTE FRONTAL DO GABINETE SEM A 
UTILIZAÇÃO DE HUBS OU PORTAS USB INSTALADAS EM ADAPTADORES 
PCI, COM POSSIBILIDADE DE DESATIVAÇÃO DAS PORTAS ATRAVÉS DE BIOS 
DO SISTEMA - UNIDADE DE DISCO RÍGIDO INTERNA DE CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE 500 GB OU SUPERIOR, INTERFACE TIPO SERIAL ATA 
3 DE 6 GB, CACHÊ DE 32 MB E VELOCIDADE DE ROTAÇÃO DE 7.200 RPM 
OU CONFIGURAÇÃO SUPERIOR - UNIDADE DE DVD+-RW DUAL LAYER 
INTERNA, COMPATÍVEL COM DVD-R (GRAVAÇÃO DE 16X), DVD+R 
(GRAVAÇÃO DE 16X), DVD+RW (GRAVAÇÃO DE 8X), DVD-RW (GRAVAÇÃO 
DE 6X), CD-R (LEITURA DE 40X), CD-RW (GRAVAÇÃO DE 32X) E DVD 
(LEITURA 16X) OU CONFIGURAÇÃO SUPERIOR ; INTERFACE TIPO SERIAL 
ATA OU SUPERIOR; LUZ INDICADORA DE LEITURA E BOTÃO DE EJEÇÃO NA 
PARTE FRONTAL DA UNIDADE; DEVE POSSUIR MECANISMO NA PARTE 
FRONTAL DA UNIDADE QUE POSSIBILITE A EJEÇÃO DE EMERGÊNCIA EM 
CASO DE TRAVAMENTO DE MÍDIA ÓPTICA NA UNIDADE. FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO TIPO ATX OU BTX PARA CORRENTE ALTERNADA COM 
TENSÕES DE ENTRADA DE 100 A 240 VAC (+/- 10%), 50-60 HZ, COM 
SELETOR DE AJUSTE, SUFICIENTE PARA SUPORTAR TODOS OS 
DISPOSITIVOS INTERNOS NA CONFIGURAÇÃO MÁXIMA ADMITIDA PELO 
EQUIPAMENTO E QUE IMPLEMENTE PFC ATIVO COM EFICIÊNCIA IGUAL 
OU SUPERIOR A 85% (PFC 80+).MONITOR DE VÍDEO TELA 100% PLANA, DE 
LED, TAMANHO MÍNIMO DE ϭ8,ϱ”, PROPORÇÃO 16:9, BRILHO DE 250 
CD/M², RELAÇÃO DE CONTRASTE ESTÁTICO DE 1.000:1, 16,2 MILHÕES DE 
CORES; RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1360 X 768 PIXELS PARA CADA MONITOR 
QUE A PLACA SUPORTE;  REGULAGEM DE INCLINAÇÃO; TRATAMENTO 
ANTIRREFLEXIVO, NÃO SENDO ACEITA A SOLUÇÃO GLARE (BRILHANTE OU 
POLIDA) OU ADESIVOS ANTIRREFLEXIVOS; FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA 
CORRENTE ALTERNADA COM TENSÕES DE ENTRADA DE 100 A 240 VAC, 
COM AJUSTE AUTOMÁTICO OU SUPORTE NATIVO, SEM NECESSIDADE DE 
FONTE EXTERNA; DEVERÁ POSSUIR UM CABO DE CONEXÃO VGA, UM 
CABO DE CONEXÃO HDMI, UM CABO DE CONEXÃO DVI OU DISPLAYPORT, 
E UM CABO DE ALIMENTAÇÃO. TECLADO PADRÃO ABNT DO TIPO 
ESTENDIDO DE 107 TECLAS, COM TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA 
PORTUGUESA; PADRÃO ABNT-2 E CONECTOR COMPATÍVEL COM A 
INTERFACE PARA TECLADO FORNECIDA PARA O DESKTOP; TECLAS 
WINDOWS LOGO (ACESSO AO MENU INICIAR) E APLICAÇÃO; REGULAGEM 
DE ALTURA E INCLINAÇÃO DO TECLADO; NO CASO DE FORNECIMENTO DE 
TECLAS DE DESLIGAMENTO, HIBERNAÇÃO E ESPERA, AS MESMAS DEVEM 
VIR NA PARTE SUPERIOR DO TECLADO; INTERFACE USB. MOUSE ÓPTICO, 
DE CONFORMAÇÃO AMBIDESTRA, COM BOTÕES ESQUERDA, DIREITA E 
CENTRAL PRÓPRIO PARA ROLAGEM; RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 800 DPI OU 
SUPERIOR, CONECTOR COMPATÍVEL COM A INTERFACE PARA MOUSE 
FORNECIDO PARA O DESKTOP; DEVE SER FORNECIDO MOUSE-PAD; 
MOUSE COM FIO, SEM O USO DE ADAPTADORES; INTERFACE USB.  
 
SOFTWARES, DOCUMENTAÇÃO E GERENCIAMENTO: LICENÇA POR 
UNIDADE ENTREGUE, NA MODALIDADE OEM, COM TODOS OS RECURSOS 
PARA GARANTIR ATUALIZAÇÕES DE SEGURANÇA GRATUITAS DURANTE 
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TODO O PRAZO DE GARANTIA ESTABELECIDA PELO FORNECEDOR DE 
HARDWARE, DO SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS 10 
PROFESSIONAL 64 BITS OU VERSÃO SUPERIOR;  
- OS SOFTWARES DEVERÃO SER FORNECIDOS NO IDIOMA PT-BR 
INSTALADO E EM PLENO FUNCIONAMENTO, ACOMPANHADO DE MÍDIAS 
DE INSTALAÇÃO E RECUPERAÇÃO DO SISTEMA E DE TODOS OS SEUS 
DRIVERS, ALÉM DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA EM PORTUGUÊS 
NECESSÁRIA À INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DO EQUIPAMENTO, ASSIM 
COMO O FORNECIMENTO DAS LICENÇAS;  
- FORNECER MÍDIAS EXTERNAS (DVDS) CONTENDO OS DRIVERS E O 
SISTEMA OPERACIONAL OU A IMAGEM DO DISCO RÍGIDO COM O 
SISTEMA OPERACIONAL E DRIVERS JÁ INSTALADOS;  
 
COMPATIBILIDADE: TODOS OS DISPOSITIVOS DE HARDWARE, ALÉM DE 
SEUS DRIVERS E OUTROS SOFTWARES FORNECIDOS COM O 
EQUIPAMENTO DEVERÃO SER COMPATÍVEIS COM OS SISTEMAS 
OPERACIONAIS WINDOWS 10 PROFESSIONAL. 
 
OUTROS REQUISITOS: TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS 
(GABINETE, TECLADO, MOUSE E MONITOR) DEVEM TER GRADAÇÕES 
NEUTRAS DAS CORES PRETAS E MANTER O PADRÃO DE COR. TODOS OS 
EQUIPAMENTOS A SEREM ENTREGUES DEVERÃO SER IDÊNTICOS, OU 
SEJA, TODOS OS COMPONENTES EXTERNOS E INTERNOS COM OS 
MESMOS MODELOS E MARCA DOS UTILIZADOS NOS EQUIPAMENTOS 
ENVIADOS PARA AVALIAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO. CASO O COMPONENTE 
NÃO SE ENCONTRE MAIS DISPONÍVEL NO MERCADO, DEVE-SE OBSERVAR 
QUE O COMPONENTE SUBSTITUTO DEVE TER, NO MÍNIMO, A MESMA 
QUALIDADE E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO COMPONENTE FORA DE 
LINHA. 
 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO – ITEM II  QTD 

02 ESTAÇÃO DE TRABALHO II – AVANÇADO 
 
EQUIPAMENTO: GABINETE ATX OU MICRO ATX – PROCESSADOR COM 4 
NÚCLEOS, FREQUÊNCIA BÁSICA DE 3,10 GHZ E CACHE DE 6MB, 
ARQUITETURA 64 BITS, SISTEMA DE DISSIPAÇÃO DE CALOR 
DIMENSIONADO PARA A PERFEITA REFRIGERAÇÃO DO PROCESSADOR, 
CONSIDERANDO QUE ESTE ESTEJA OPERANDO EM SUA CAPACIDADE 
MÁXIMA, PELO PERÍODO, MÍNIMO, DE 8 HORAS DIÁRIAS CONSECUTIVAS 
- MEMÓRIA RAM TIPO DDR3-12800 MHZ OU SUPERIOR, COM NO 
MÍNIMO 16 GIGABYTES, EM DOIS MÓDULOS IDÊNTICOS DE 08 
GIGABYTES CADA, OPERANDO EM DUAL CHANNEL – CONTROLADORA DE 
VIDEO COM INTERFACE COMPATÍVEL COM WXGA PADRÃO PCI EXPRESS 
16X OU SUPERIOR, COM CAPACIDADE PARA CONTROLAR 02MONITORES 
SIMULTANEAMENTE E PERMITIR A EXTENSÃO DA ÁREA DE TRABALHO, 
COM NO MÍNIMO UM CONECTOR TIPO HDMI E NO MÍNIMO 01 
CONECTOR VGA COM PELO MENOS 01 GB DE MEMÓRIA DE VÍDEO. CASO 
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A INTERFACE DE VÍDEO SEJA INTEGRADA, DEVERÁ POSSUIR ALOCAÇÃO 
DINÂMICA DE MEMÓRIA. EM TODOS OS CASOS, DEVERÁ POSSUIR 
COMPATIBILIDADE COM A TECNOLOGIA DIRECTX 10.1. SE AS PORTAS 
DIGITAIS FOREM DO TIPO HDMI, OS ADAPTADORES E CABOS DEVEM SER 
ENTREGUES COM O EQUIPAMENTO, TAXA DE ATUALIZAÇÃO DE 60 HZ OU 
SUPERIOR - PLACA DE REDE, PADRÕES ETHERNET, FAST-ETHERNET E 
GIGABIT ETHERNET, AUTOSENSE, FULL-DUPLEX, PLUG-AND-PLAY, 
CONFIGURÁVEL TOTALMENTE POR SOFTWARE, COM CONECTOR 
PADRÃO RJ-45 - CONTROLADORA DE SOM COM CONECTORES PARA 
ENTRADA, SAÍDA E MICROFONE NA PARTE TRASEIRA DO GABINETE E 
COM SUPORTE PARA CONEXÕES DE SAÍDA E MICROFONE NA PARTE 
FRONTAL DO GABINETE - NO MÍNIMO 06 INTERFACES USB 2.0 OU 
SUPERIOR, SENDO PELO MENOS 02 INTERFACES INSTALADAS NA PARTE 
FRONTAL DO GABINETE SEM A UTILIZAÇÃO DE HUBS OU PORTAS USB 
INSTALADAS EM ADAPTADORES PCI, COM POSSIBILIDADE DE 
DESATIVAÇÃO DAS PORTAS ATRAVÉS DE BIOS DO SISTEMA - UNIDADE DE 
DISCO RÍGIDO INTERNA DE CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 1TB 
OU SUPERIOR, INTERFACE TIPO SERIAL ATA 3 DE 6 GB, CACHÊ DE 32 MB E 
VELOCIDADE DE ROTAÇÃO DE 7.200 RPM - UNIDADE DE DVD+-RW DUAL 
LAYER INTERNA, COMPATÍVEL COM DVD-R (GRAVAÇÃO DE 16X), DVD+R 
(GRAVAÇÃO DE 16X), DVD+RW (GRAVAÇÃO DE 8X), DVD-RW (GRAVAÇÃO 
DE 6X), CD-R (LEITURA DE 40X), CD-RW (GRAVAÇÃO DE 32X) E DVD 
(LEITURA 16X) OU CONFIGURAÇÃO SUPERIOR , INTERFACE TIPO SERIAL 
ATA OU SUPERIOR - FONTE DE ALIMENTAÇÃO TIPO ATX OU BTX PARA 
CORRENTE ALTERNADA COM TENSÕES DE ENTRADA DE 100 A 240 VAC 
(+/- 10%), 50-60 HZ, COM SELETOR DE AJUSTE, SUFICIENTE PARA 
SUPORTAR TODOS OS DISPOSITIVOS INTERNOS NA CONFIGURAÇÃO 
MÁXIMA ADMITIDA PELO EQUIPAMENTO E QUE IMPLEMENTE PFC ATIVO 
COM EFICIÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A 85% (PFC 80+) - MONITOR DE 
VÍDEO TELA 100% PLANA, DE LED, TAMANHO MÍNIMO DE Ϯϭ”, 
PROPORÇÃO 16:9, BRILHO DE 250 CD/M², RELAÇÃO DE CONTRASTE 
ESTÁTICO DE 1.000:1, 16,2 MILHÕES DE CORES, RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 
1360 X 768 PIXELS PARA CADA MONITOR QUE A PLACA SUPORTE; 
CONECTORES DE ENTRADA: 01 ENTRADA VGA; CONTROLE DIGITAL DE 
BRILHO, CONTRASTE, POSICIONAMENTO VERTICAL E HORIZONTAL; 
REGULAGEM DE INCLINAÇÃO; TRATAMENTO ANTIRREFLEXIVO, NÃO 
SENDO ACEITA A SOLUÇÃO GLARE (BRILHANTE OU POLIDA) OU ADESIVOS 
ANTIRREFLEXIVOS; FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA CORRENTE 
ALTERNADA COM TENSÕES DE ENTRADA DE 100 A 240 VAC, COM AJUSTE 
AUTOMÁTICO OU SUPORTE NATIVO, SEM NECESSIDADE DE FONTE 
EXTERNA; DEVERÁ POSSUIR UM CABO DE CONEXÃO VGA, UM CABO DE 
CONEXÃO DVI OU DISPLAYPORT, E UM CABO DE ALIMENTAÇÃO. 
TECLADO PADRÃO ABNT DO TIPO ESTENDIDO DE 107 TECLAS, COM 
TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA; PADRÃO ABNT-2 E 
CONECTOR COMPATÍVEL COM A INTERFACE PARA TECLADO FORNECIDA 
PARA O DESKTOP; TECLAS WINDOWS LOGO (ACESSO AO MENU INICIAR) 
E APLICAÇÃO; REGULAGEM DE ALTURA E INCLINAÇÃO DO TECLADO; NO 
CASO DE FORNECIMENTO DE TECLAS DE DESLIGAMENTO, HIBERNAÇÃO E 
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ESPERA, AS MESMAS DEVEM VIR NA PARTE SUPERIOR DO TECLADO; 
INTERFACE USB. MOUSE ÓPTICO, DE CONFORMAÇÃO AMBIDESTRA, COM 
BOTÕES ESQUERDA, DIREITA E CENTRAL PRÓPRIO PARA ROLAGEM; 
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 800 DPI OU SUPERIOR, CONECTOR COMPATÍVEL 
COM A INTERFACE PARA MOUSE FORNECIDO PARA O DESKTOP; DEVE 
SER FORNECIDO MOUSE-PAD; MOUSE COM FIO, SEM O USO DE 
ADAPTADORES; INTERFACE USB. 
 
SOFTWARES, DOCUMENTAÇÃO E GERENCIAMENTO: LICENÇA POR 
UNIDADE ENTREGUE, NA MODALIDADE OEM, COM TODOS OS RECURSOS 
PARA GARANTIR ATUALIZAÇÕES DE SEGURANÇA GRATUITAS DURANTE 
TODO O PRAZO DE GARANTIA ESTABELECIDA PELO FORNECEDOR DE 
HARDWARE, DO SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS 10 
PROFESSIONAL 64 BITS OU VERSÃO SUPERIOR; OS SOFTWARES DEVERÃO 
SER FORNECIDOS NO IDIOMA PT-BR INSTALADO E EM PLENO 
FUNCIONAMENTO, ACOMPANHADO DE MÍDIAS DE INSTALAÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DO SISTEMA E DE TODOS OS SEUS DRIVERS, ALÉM DA 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA EM PORTUGUÊS NECESSÁRIA À INSTALAÇÃO 
E OPERAÇÃO DO EQUIPAMENTO, ASSIM COMO O FORNECIMENTO DAS 
LICENÇAS;  FORNECER MÍDIAS EXTERNAS (DVDS) CONTENDO OS DRIVERS 
E O SISTEMA OPERACIONAL OU A IMAGEM DO DISCO RÍGIDO COM O 
SISTEMA OPERACIONAL E DRIVERS JÁ INSTALADOS;  
 
COMPATIBILIDADE: TODOS OS DISPOSITIVOS DE HARDWARE, ALÉM DE 
SEUS DRIVERS E OUTROS SOFTWARES FORNECIDOS COM O 
EQUIPAMENTO DEVERÃO SER COMPATÍVEIS COM OS SISTEMAS 
OPERACIONAIS WINDOWS 10 PROFESSIONAL. 
 
OUTROS REQUISITOS: TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS 
(GABINETE, TECLADO, MOUSE E MONITOR) DEVEM TER GRADAÇÕES 
NEUTRAS DAS CORES PRETAS E MANTER O PADRÃO DE COR. TODOS OS 
EQUIPAMENTOS A SEREM ENTREGUES DEVERÃO SER IDÊNTICOS, OU 
SEJA, TODOS OS COMPONENTES EXTERNOS E INTERNOS COM OS 
MESMOS MODELOS E MARCA DOS UTILIZADOS NOS EQUIPAMENTOS 
ENVIADOS PARA AVALIAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO. CASO O COMPONENTE 
NÃO SE ENCONTRE MAIS DISPONÍVEL NO MERCADO, DEVE-SE OBSERVAR 
QUE O COMPONENTE SUBSTITUTO DEVE TER, NO MÍNIMO, A MESMA 
QUALIDADE E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO COMPONENTE FORA DE 
LINHA. 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO – ITEM III  QTD 

03 ESTAÇÃO DE TRABALHO III – NOTEBOOK 
 
EQUIPAMENTO: PROCESSADOR COM 4(QUATRO) NÚCLEOS E 8(OITO) 
THREADS, FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 1.6 GHZ, CACHÊ MÍNIMO DE 6MB, 
64BITS. TECNOLOGIAS AVANÇADAS: VIRTUALIZAÇÃO, HYPER-
THREADING, MONITORAMENTO TÉRMICO - MEMÓRIA RAM MÍNIMO 
DDR4 8 GB - ARMAZENAMENTO – HD - 1 (UM) HD INTERNO SATA OU SSD 

50 

mailto:licitacao@barradopirai.rj.gov.br


Prefeitura Municipal de Barra do Piraí 
Secretaria Municipal de Administração 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 

Travessa Assumpção, nº 69 – Centro – Barra do Piraí – RJ – CEP 27.123-080 
Tel. (024) 2442-5372 – e-mail: licitacao@barradopirai.rj.gov.br 

27 
 

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

Processo nº 9686/2020 

Data: 18/09/2020     Fls. ______ 

Rubrica _________________ 

COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 500GB – TELA DE NO MÍNIMO ϭϰ” - 
WIRELESS E BLUETOOTH - WLAN 802.11B/G/N - TECLADO - PADRÃO 
ABNT-2 PT-BR. TOUCHPAD COM 2 BOTÕES - MÍNIMO DE 3 (TRÊS) 
PORTAS USB 2.0 OU SUPERIOR; 1 (UMA) PORTA RGB; 1 (UMA) PORTA 
HDMI, 1 (UMA) PORTA RJ-45 PARA REDE GIGABIT - SAÍDA AUDIO E  
MICROFONE – ALIMENTAÇÃO BIVOLT, COM BATERIA DE NO MÍNIMO 3 
(TRÊS) CÉLULAS LÍTIO-ION - PESO MÁXIMO DE 2,3 KG, COM BATERIA - 
WEBCAM COM QUALIDADE HD. 
 
ACESSÓRIOS: MOCHILA OU BOLSA PARA TRANSPORTE FEITA COM 
MATERIAL IMPERMEÁVEL - CABO DE AÇO DE SEGURANÇA COM TRAVA 
DE AÇO MECÂNICA TIPO USS, ACOMPANHADO DE UM PAR DE CHAVES E 
LAÇO DE FIXAÇÃO NA EXTREMIDADE OPOSTA - CABOS, ADAPTADORES E 
CONECTORES NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. 
 
SISTEMA OPERACIONAL: MICROSOFT WINDOWS 10 PROFESSIONAL 64 
BITS; 

 

6- SOFTWARES INSTALADOS 

6.1 - Os programas de computador embarcados devem ter seu uso autorizado pelo fabricante e com 
o número de licenças adequado ao número de equipamentos utilizados. 

6.2 - Constam neste Termo os seguintes produtos de software que devem ser disponibilizados na 
quantidade proporcional aos dos equipamentos: 

a) Sistema Operacional MS-Windows 10 Professional 64 bits Português Brasileiro; 

 

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

7.1- A CONTRATADA  deverá entregar equipamentos novos/seminovos, de sua propriedade, 
conforme solicitação e quantidades definidas pelo Fiscal do Contrato, dentro de no máximo 30 
(trinta) dias  corridos contados a partir da autorização de fornecimento. 

7.2 - A CONTRATADA  será a responsável pela migração dos arquivos digitais da rede atual para 
os novos equipamentos. Estes serviços deverão ser executados no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados a partir da entrega dos equipamentos. 

7.3 - Em caso de equipamento entregue com posterior identificação de equipamento defeituoso, a 
CONTRATADA  terá um prazo de 01 (um) dia útil para a reposição dos equipamentos. 

7.4 - Os pedidos de entrega e devolução de equipamentos, serão feitos via e-mail ou sistema de 
chamado, com comprovação de recebimento pela CONTRATADA . 

7.5 - Quando da entrega de equipamento, estes deverão estar acompanhados da (s) respectiva (s) 
Nota (s) Fiscal (is) onde deverão conter a especificação completa do (s) equipamento (s). 

7.6 - Todo equipamento objeto de solicitação do Fiscal do Contrato, deverá ser entregue com 
lacre, evitando desta forma a possibilidade de qualquer intervenção no(s) equipamento(s) por parte 
de empregados que não pertencem aos quadros de pessoal da CONTRATADA . 
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7.7 - Os equipamentos, quando solicitados, deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal 
de Barra do Piraí, na Secretaria Especial de Inovação e Tecnologia da Informação (SEITI), situada à 
Travessa Assumpção, 69, Centro, Barra do Piraí – RJ. 

7.8 - A CONTRATADA  deverá comprovar que possui facilidade de discagem gratuita para 
contatos técnicos através de telefonia do tipo 0800. Esta comprovação se dará através de conta 
telefônica em nome da CONTRATADA  ou contrato com a operadora de telefonia; 

7.9 – A CONTRATADA  deverá comprovar que possui facilidade de abertura de chamados 
técnicos através da WEB. Esta comprovação se dará através da informação do site ou cópia 
impressa da página do site da CONTRATADA  conste esta exigência no ato da assinatura do 
contrato. 

 

8 - DA INSTALAÇÃO E IMPLANTAÇÃO  

8.1 - A licitante que ofertar o menor preço final, a partir de comunicação recebida, deverá realizar a 
entrega e instalação, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, na Sede da Prefeitura Municipal de Barra do 
Piraí, de um equipamento de cada modelo, relacionado no quadro existente no Item 5 deste Termo, 
para TESTE E APROVAÇÃO  pela SECRETARIA ESPECIAL DE INOVAÇÃO E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO do Município de Barra do Piraí. 

8.2 - A CONTRATADA  terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a entrega e instalação dos 
equipamentos solicitados, contados a partir da autorização de fornecimento. 

8.3 - Todos os equipamentos deverão ter etiquetas adesivas fixadas na parte externa, de maneira 
visível, que identifique o patrimônio com relação ao item atendido neste Termo para controle do 
gestor do contrato. 

8.4 - A instalação inicial, remoção final e remoções/instalações decorrentes de manutenções e/ou 
otimização do parque computacional instalado, correrão por conta da CONTRATADA , sem ônus 
adicionais para o Município. 

8.5 - São de responsabilidade do Município o fornecimento dos pontos de redes, energia elétrica 
estabilizada, mobiliário adequado e espaço físico para instalação dos equipamentos de todos os 
itens deste Termo. 

 

9 VISTORIA TÉCNICA 

a) O licitante poderá realizar a visita técnica agendado com a Secretaria Municipal Especial de 
Inovação e Tecnologia da Informação através do telefone nº 2443-1316 ou apresentar 
Declaração de Vistoria (Anexo XII ), que vistoriou os locais onde serão instalados os 
equipamentos e tem pleno conhecimento de todas as especificações técnicas à execução dos 
serviços assinado pelo responsável técnico da empresa.   

 

10- ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO  

10.1 - A CONTRATADA  deverá prover os serviços de manutenção e atendimento de suporte 
técnico com equipe de tele atendimento e pela internet (help desk), externo às dependências da 
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Prefeitura de Barra do Piraí. Não serão aceitas quaisquer outras modalidades que impliquem em 
custos extras para a Contratada. 

10.2 - Os pedidos de serviços de manutenção e atendimento poderá utilizar os seguintes meios de 
comunicação: 

a) Telefone de segunda a sexta-feira, em horário comercial; 

b) Sistema online 24 (vinte e quatro) horas para abertura de chamado; 

c) Site para realização de consultas: 24 (vinte e quatro) horas diariamente; 

d) E-mail para consultas e envio de solicitações, em horário comercial. 

e) Ser capaz de organizar e acompanhar as conversas, priorizando, categorizando e atribuindo 
chamados; 

f) Possuir banco de respostas-padrão; 

g) Histórico de interação de contato com o cliente' 

h) Controle de prazos (SLA). 

10.3 - Os incidentes registrados pelo Gestor, através dos canais disponibilizados, deverão ser 
resolvidos conforme regra de negócio abaixo: 

a) Atendimento presencial: Máximo de 4 horas a partir da abertura do chamado; 

b) Reparo técnico sem troca de peças: Máximo de 6 horas a partir da abertura do chamado; 

c) Disponibilização de equipamento backup quando da remoção do equipamento original para 
manutenção externa: Máximo de 24 horas a partir da abertura do chamado; 

 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1 - Fornecer todos os equipamentos relacionados neste Termo, os softwares associados, 
contemplando inclusive a instalação e configuração nas dependências da Contratante, nas 
quantidades necessárias, no prazo previsto e de acordo com as especificações técnica constantes 
neste Termo. 

11.2 - Designar responsável para o acompanhamento e fiscalização do objeto licitado. 

11.3 - Atender a demanda de manutenção e assistência técnica dentro das especificações contidas 
neste Termo. 

11.4 - Prover treinamento adequado para operação dos recursos licitados. 

11.5 - Comprovar por ocasião da assinatura do contrato que possui sede ou filial em funcionamento 
no Estado do Rio de Janeiro para todas as atividades pertinentes ao perfeito cumprimento deste 
Termo. 

11.6 - Será de responsabilidade da CONTRATADA  o transporte dos equipamentos locados, 
independentemente da distância da sede da CONTRATADA , sem nenhum ônus para o Município 
de Barra do Piraí; 

11.7 - Os custos decorrentes de transporte, frete, manutenção e seguro dos equipamentos locados 
são de responsabilidade da CONTRATADA , não cabendo nenhum ônus para a 
CONTRATANTE ; 
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11.8 - A CONTRATADA  deverá realizar manutenção preventiva e corretiva permanente e integral 
dos equipamentos, conforme cronograma de execução do contrato, com substituições ou reparos das 
peças afetadas pelo uso normal, sendo as despesas decorrentes de sua inteira responsabilidade, 
inclusive transporte de pessoal, material e de peças; 

11.9 - A CONTRATADA  deverá realizar a substituição do equipamento que, em um período de 30 
(trinta) dias, apresentar 05 (cinco) defeitos de qualquer natureza, por outro com as mesmas 
especificações técnicas. A substituição deverá ser concluída em um prazo máximo de 10 (dez) dias, 
a contar da notificação da Contratante; 

11.10 - Quando da retirada de qualquer equipamento locado, seja para manutenção corretiva ou 
devolução, a CONTRATADA  se obriga a comunicar a Fiscalização do Contrato para que seja 
retirado o disco rígido ou aguarde a formatação deste pelos técnicos do Contratante; 

11.11 - O backup, quando fornecido pela CONTRATADA , deve estar em perfeitas condições de 
uso e funcionamento, devendo ser igual ou superior ao equipamento substituído; 

11.12 - Os equipamentos de backup deverão permanecer instalados até que seja devolvido, em 
perfeitas condições, o equipamento originalmente retirado; 

11.13 - Apresentar ao Fiscal do Contrato no término de cada atendimento técnico, um formulário 
numerado e timbrado a título de relatório técnico, contendo dados sobre a intervenção no 
equipamento, com data, hora do chamado, nome do técnico que executou o serviço, identificação do 
equipamento, defeito encontrado, peças substituídas e outras informações pertinentes; 

11.14 - Os custos decorrentes do reparo dos equipamentos serão de responsabilidade da 
CONTRATADA ; 

11.15 - A CONTRATADA  deverá fixar em cada equipamento entregue para o Fiscal do Contrato, 
etiqueta identificando que o equipamento é de propriedade da CONTRATADA ; 

11.16 - A CONTRATADA  deverá fornecer os CD´s de instalação dos drivers dos equipamentos 
locados;  

11.17 - A CONTRATADA  obrigar-se-á a adotar as medidas necessárias visando garantir o 
recebimento e o atendimento a todos os pedidos efetuados pelo Município. Dentre estas medidas, a 
CONTRATADA  deverá disponibilizar telefone(s), fac-símile (s), e-mail e outros meios de 
comunicação e demais recursos necessários ao completo atendimento dos pedidos do; 

11.18 - Caso a CONTRATADA  não consiga entregar alguns dos equipamentos descritos no Termo 
de Referência (Especificação Mínima dos Equipamentos), por motivos de obsolescência do 
mercado e que seja ratificado pelo fabricante como “fora de linha”, deverá ser disponibilizado pela 
CONTRATADA , equipamentos com configuração semelhante ou superior e disponível no 
mercado nacional, sem custos adicionais ao; 

11.19 - Findo o prazo estabelecido para a execução dos serviços, a CONTRATANTE  se obriga a 
devolver os equipamentos locados à CONTRATADA  em perfeito estado de funcionamento, com o 
conteúdo dos discos rígidos totalmente formatados; 

11.20 - A comunicação à CONTRATADA  da necessidade de reparo ou substituição do(s) 
equipamento(s) que apresentar(em) defeito(s) deverá ser feita por telefone, e-mail ou fax; 

11.21 - Executar os serviços utilizando processos, rotinas e ferramentas definidas e padronizadas 
pelo Município; 
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11.22 - Retirar seus materiais, equipamentos e ferramentas, veículos, às suas expensas, após o 
término dos serviços ou rescisão do Instrumento Contratual, ou ainda aqueles que tenham sido 
recusados, no prazo fixado pela Fiscalização, findo o prazo a  fica com o direito de promover sua 
retirada, como lhe convier, depositando-os em mãos de terceiros e debitando as respectivas 
despesas à CONTRATADA ; 

 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

12.1 - Fornecer os pontos de rede, energia elétrica estabilizada, mobiliário e espaço físico para 
instalação dos equipamentos. 

12.2 - Assegurar aos técnicos credenciados pela CONTRATADA  o acesso aos locais de execução 
dos sérvios, resguardadas as normas de sigilo e segurança impostas pela Contratante. 

12.3 - Designar responsável para o acompanhamento e fiscalização do objeto licitado. 

12.4 - Receber o objeto, após a verificação do atendimento integral das especificações requeridas. 

12.5 - Comunicar à CONTRATADA  qualquer anormalidade ocorrida na execução do objeto, 
diligenciando para que as irregularidades ou falhas sejam plenamente corrigidas. 

12.6 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA  da aplicação de eventuais penalidades, garantindo-
lhe o direito ao contraditório e ampla defesa. 

12.7 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA . 

 

13- FORMA DE PAGAMENTO  

13.1 - Pagamentos mensais sucessivos resultantes da multiplicação dos preços unitários contidos na 
Proposta de Preços ofertados pelo licitante vencedor pelo número de equipamentos instalados sendo 
subtraída a glosa, caso exista, dos equipamentos indisponíveis naquele período. 

 

14 - PRAZO CONTRATUAL E RENOVAÇÃO  

14.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
Contrato 

14.2 - O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 57, II, da 
Lei nº 8.666/93. desde que a proposta da CONTRATADA  seja comprovadamente mais vantajosa 
para o Município. 

 

Barra do Piraí, 19 de Abril de 2021. 
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ANEXO I- A  

 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS  

 
ESTAÇÃO DE TRABALHO I – BÁSICA 

 
EQUIPAMENTO: Gabinete Arquitetura micro ATX ou micro ATX; Processador com 2 núcleos, 
frequência básica de 2,20 GHz e cachê de 4MB, Arquitetura 64 bits; Sistema de dissipação de calor 
dimensionado para a perfeita refrigeração do processador, considerando que este esteja operando 
em sua capacidade máxima, pelo período, mínimo, de 8 horas diárias consecutivas - Memória RAM 
tipo DDR3-12800 MHz ou superior, com no mínimo 04 Gigabytes, em dois módulos idênticos de 
02 Gigabytes cada, operando em Dual Channel – Controladora de Vídeo com Interface compatível 
com WXGA padrão PCI Express 16X ou superior, com capacidade para controlar 02 monitores 
simultaneamente e permitir a extensão da área de trabalho, com no mínimo um conector tipo HDMI 
e no mínimo 01 conector VGA com pelo menos 01 GB de memória de vídeo. Caso a interface de 
vídeo seja integrada, deverá possuir alocação dinâmica de memória. Em todos os casos, deverá 
possuir compatibilidade com a tecnologia DirectX 10.1. Se as portas digitais forem do tipo HDMI, 
os adaptadores ser entregues com o equipamento;  Taxa de atualização de 60 Hz ou superior. Placa 
de Rede, padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, autosense, full-duplex, plug-and-play, 
configurável totalmente por software, com conector padrão RJ-45 - Controladora de som com 
conectores para entrada, saída e microfone na parte traseira do gabinete e com suporte para 
conexões de saída e microfone na parte frontal do gabinete - No mínimo 06 interfaces USB 2.0 ou 
superior, sendo pelo menos 02 interfaces instaladas na parte frontal do gabinete sem a utilização de 
hubs ou portas USB instaladas em adaptadores PCI, com possibilidade de desativação das portas 
através de BIOS do sistema - Unidade de disco rígido interna de capacidade de armazenamento de 
500 GB ou superior, interface tipo Serial ATA 3 de 6 GB, cachê de 32 MB e velocidade de rotação 
de 7.200 RPM ou configuração superior - Unidade de DVD+-RW dual layer interna, compatível 
com DVD-R (gravação de 16x), DVD+R (gravação de 16x), DVD+RW (gravação de 8x), DVD-
RW (gravação de 6x), CD-R (leitura de 40x), CD-RW (gravação de 32x) e DVD (leitura 16x) ou 
configuração superior ; Interface tipo Serial ATA ou superior; Luz indicadora de leitura e botão de 
ejeção na parte frontal da unidade; Deve possuir mecanismo na parte frontal da unidade que 
possibilite a ejeção de emergência em caso de travamento de mídia óptica na unidade. Fonte de 
alimentação tipo ATX ou BTX para corrente alternada com tensões de entrada de 100 a 240 VAC 
(+/- 10%), 50-60 Hz, com seletor de ajuste, suficiente para suportar todos os dispositivos internos 
na configuração máxima admitida pelo equipamento e que implemente PFC ativo com eficiência 
igual ou superior a 85% (PFC 80+).Monitor De Vídeo tela 100% plana, de LED, tamanho mínimo 
de 18,5”, Proporção 16:9, brilho de 250 cd/m², relação de contraste estático de 1.000:1, 16,2 
milhões de cores; Resolução mínima de 1360 x 768 pixels para cada monitor que a placa suporte;  
Regulagem de inclinação; Tratamento antirreflexivo, não sendo aceita a solução glare (brilhante ou 
polida) ou adesivos antirreflexivos; Fonte de alimentação para corrente alternada com tensões de 
entrada de 100 a 240 VAC, com ajuste automático ou suporte nativo, sem necessidade de fonte 
externa; Deverá possuir um cabo de conexão VGA, um cabo de conexão HDMI, um cabo de 
conexão DVI ou DisplayPort, e um cabo de alimentação. Teclado Padrão ABNT do tipo estendido 
de 107 teclas, com todos os caracteres da língua portuguesa; Padrão ABNT-2 e conector compatível 
com a interface para teclado fornecida para o desktop; Teclas Windows logo (acesso ao menu 
iniciar) e aplicação; Regulagem de altura e inclinação do teclado; No caso de fornecimento de teclas 
de desligamento, hibernação e espera, as mesmas devem vir na parte superior do teclado; Interface 
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USB. Mouse óptico, de conformação ambidestra, com botões esquerda, direita e central próprio 
para rolagem; Resolução mínima de 800 DPI ou superior, conector compatível com a interface para 
mouse fornecido para o desktop; Deve ser fornecido mouse-pad; Mouse com fio, sem o uso de 
adaptadores; Interface USB.  
 
SOFTWARES, DOCUMENTAÇÃO E GERENCIAMENTO: Licença por unidade entregue, na 
modalidade OEM, com todos os recursos para garantir atualizações de segurança gratuitas durante 
todo o prazo de garantia estabelecida pelo fornecedor de hardware, do sistema operacional 
Microsoft Windows 10 Professional 64 bits ou versão superior; Os softwares deverão ser fornecidos 
no idioma PT-BR instalado e em pleno funcionamento, acompanhado de mídias de instalação e 
recuperação do sistema e de todos os seus drivers, além da documentação técnica em português 
necessária à instalação e operação do equipamento, assim como o fornecimento das licenças; 
Fornecer mídias externas (DVDs) contendo os drivers e o sistema operacional ou a imagem do 
disco rígido com o sistema operacional e drivers já instalados;  
 
COMPATIBILIDADE: Todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers e outros softwares 
fornecidos com o equipamento deverão ser compatíveis com os sistemas operacionais Windows 10 
Professional. 
 
OUTROS REQUISITOS: Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) 
devem ter gradações neutras das cores pretas e manter o padrão de cor. Todos os equipamentos a 
serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes externos e internos com os 
mesmos modelos e marca dos utilizados nos equipamentos enviados para avaliação/homologação. 
Caso o componente não se encontre mais disponível no mercado, deve-se observar que o 
componente substituto deve ter, no mínimo, a mesma qualidade e especificações técnicas do 
componente fora de linha. 
 

QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS: 360 (trezentos e sessenta) 
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ESTAÇÃO DE TRABALHO II – AVANÇADO  
 
EQUIPAMENTO: Gabinete ATX ou micro ATX – Processador com 4 núcleos, frequência básica 
de 3,10 GHz e cache de 6MB, Arquitetura 64 bits, Sistema de dissipação de calor dimensionado 
para a perfeita refrigeração do processador, considerando que este esteja operando em sua 
capacidade máxima, pelo período, mínimo, de 8 horas diárias consecutivas - Memória RAM tipo 
DDR3-12800 MHz ou superior, com no mínimo 16 Gigabytes, em dois módulos idênticos de 08 
Gigabytes cada, operando em Dual Channel – Controladora de Video com Interface compatível 
com WXGA padrão PCI Express 16X ou superior, com capacidade para controlar 02monitores 
simultaneamente e permitir a extensão da área de trabalho, com no mínimo um conector tipo HDMI 
e no mínimo 01 conector VGA com pelo menos 01 GB de memória de vídeo. Caso a interface de 
vídeo seja integrada, deverá possuir alocação dinâmica de memória. Em todos os casos, deverá 
possuir compatibilidade com a tecnologia DirectX 10.1. Se as portas digitais forem do tipo HDMI, 
os adaptadores e cabos devem ser entregues com o equipamento, taxa de atualização de 60 Hz ou 
superior - Placa de Rede, padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, autosense, full-duplex, 
plug-and-play, configurável totalmente por software, com conector padrão RJ-45 - Controladora de 
som com conectores para entrada, saída e microfone na parte traseira do gabinete e com suporte 
para conexões de saída e microfone na parte frontal do gabinete - No mínimo 06 interfaces USB 2.0 
ou superior, sendo pelo menos 02 interfaces instaladas na parte frontal do gabinete sem a utilização 
de hubs ou portas USB instaladas em adaptadores PCI, com possibilidade de desativação das portas 
através de BIOS do sistema - Unidade de disco rígido interna de capacidade de armazenamento de 
1TB ou superior, interface tipo Serial ATA 3 de 6 GB, cachê de 32 MB e velocidade de rotação de 
7.200 RPM - Unidade de DVD+-RW dual layer interna, compatível com DVD-R (gravação de 
16x), DVD+R (gravação de 16x), DVD+RW (gravação de 8x), DVD-RW (gravação de 6x), CD-R 
(leitura de 40x), CD-RW (gravação de 32x) e DVD (leitura 16x) ou configuração superior , 
Interface tipo Serial ATA ou superior - Fonte de alimentação tipo ATX ou BTX para corrente 
alternada com tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/- 10%), 50-60 Hz, com seletor de ajuste, 
suficiente para suportar todos os dispositivos internos na configuração máxima admitida pelo 
equipamento e que implemente PFC ativo com eficiência igual ou superior a 85% (PFC 80+) - 
MONITOR DE VÍDEO Tela 100% plana, de LED, tamanho mínimo de 21”, Proporção 16:9, brilho 
de 250 cd/m², relação de contraste estático de 1.000:1, 16,2 milhões de cores, Resolução mínima de 
1360 x 768 pixels para cada monitor que a placa suporte; Conectores de entrada: 01 entrada VGA; 
Controle digital de brilho, contraste, posicionamento vertical e horizontal; Regulagem de 
inclinação; Tratamento antirreflexivo, não sendo aceita a solução glare (brilhante ou polida) ou 
adesivos antirreflexivos; Fonte de alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 
100 a 240 VAC, com ajuste automático ou suporte nativo, sem necessidade de fonte externa; 
Deverá possuir um cabo de conexão VGA, um cabo de conexão DVI ou DisplayPort, e um cabo de 
alimentação. Teclado Padrão ABNT do tipo estendido de 107 teclas, com todos os caracteres da 
língua portuguesa; Padrão ABNT-2 e conector compatível com a interface para teclado fornecida 
para o desktop; Teclas Windows logo (acesso ao menu iniciar) e aplicação; Regulagem de altura e 
inclinação do teclado; No caso de fornecimento de teclas de desligamento, hibernação e espera, as 
mesmas devem vir na parte superior do teclado; Interface USB. Mouse óptico, de conformação 
ambidestra, com botões esquerda, direita e central próprio para rolagem; Resolução mínima de 800 
DPI ou superior, conector compatível com a interface para mouse fornecido para o desktop; Deve 
ser fornecido mouse-pad; Mouse com fio, sem o uso de adaptadores; Interface USB. 
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SOFTWARES, DOCUMENTAÇÃO E GERENCIAMENTO: Licença por unidade entregue, na 
modalidade OEM, com todos os recursos para garantir atualizações de segurança gratuitas durante 
todo o prazo de garantia estabelecida pelo fornecedor de hardware, do sistema operacional 
Microsoft Windows 10 Professional 64 bits ou versão superior; Os softwares deverão ser fornecidos 
no idioma PT-BR instalado e em pleno funcionamento, acompanhado de mídias de instalação e 
recuperação do sistema e de todos os seus drivers, além da documentação técnica em português 
necessária à instalação e operação do equipamento, assim como o fornecimento das licenças;  
Fornecer mídias externas (DVDs) contendo os drivers e o sistema operacional ou a imagem do 
disco rígido com o sistema operacional e drivers já instalados;  
 
COMPATIBILIDADE: Todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers e outros softwares 
fornecidos com o equipamento deverão ser compatíveis com os sistemas operacionais Windows 10 
Professional. 
 
OUTROS REQUISITOS: Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) 
devem ter gradações neutras das cores pretas e manter o padrão de cor. Todos os equipamentos a 
serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes externos e internos com os 
mesmos modelos e marca dos utilizados nos equipamentos enviados para avaliação/homologação. 
Caso o componente não se encontre mais disponível no mercado, deve-se observar que o 
componente substituto deve ter, no mínimo, a mesma qualidade e especificações técnicas do 
componente fora de linha. 

QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS:  162 (cento e sessenta e dois) 
 

ESTAÇÃO DE TRABALHO III - NOTEBOOK 
 
EQUIPAMENTO: Processador com 4(quatro) núcleos e 8(oito) Threads, frequência mínima de 1.6 
GHz, cachê mínimo de 6Mb, 64Bits. Tecnologias Avançadas: Virtualização, Hyper-Threading, 
Monitoramento Térmico - MEMÓRIA RAM Mínimo DDR4 8 GB - ARMAZENAMENTO – HD - 
1 (um) HD interno SATA ou SSD com capacidade mínima de 500GB – Tela de no mínimo 14” - 
Wireless e Bluetooth - WLAN 802.11b/g/n - Teclado - Padrão ABNT-2 PT-BR. TouchPad com 2 
Botões - Mínimo de 3 (três) portas USB 2.0 ou superior; 1 (uma) porta RGB; 1 (uma) Porta HDMI, 
1 (uma) porta RJ-45 para Rede Gigabit - Saída Audio e  Microfone – Alimentação Bivolt, com 
bateria de no mínimo 3 (três) células Lítio-ion - Peso máximo de 2,3 kg, com bateria - Webcam 
com qualidade HD. 
 
ACESSÓRIOS: Mochila ou bolsa para transporte feita com material impermeável - Cabo de Aço de 
segurança com trava de aço mecânica tipo uss, acompanhado de um par de chaves e laço de fixação 
na extremidade oposta - Cabos, adaptadores e conectores necessários ao funcionamento do 
equipamento. 
 
SISTEMA OPERACIONAL: Microsoft Windows 10 Professional 64 Bits; 
 

QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS: 50 (cinquenta) 
 
 
 

Barra do Piraí, 19 de Abril de 2021. 
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                     SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

                  ANEXO III – fl. 01 

Processo nº: 9686/2020 
Data:       /        /       Fls: ____ 
Rubrica:  

Licitação por: Pregão Presencial  

A realizar-se em: ____/____/ ___às ___ hs.  

Requisição: nº ____/2021 

Proposta de Preços 

A empresa ao lado propõe-se a entregar o material à Prefeitura 

de Municipal de Barra do Piraí pelos preços assinalados, 

obedecendo rigorosamente às condições constantes no Edital de 

Pregão Presencial Nº ____/2021 

CARIMBO DA FIRMA  

ITEM ESPECIFICAÇÃO  Unid Marca Preço 
Unitário  

PREVISÃO DE 
CUSTO R$ 
SUBTOTAL  

01 
 
 
 

Provável contratação de empresa 
especializada para locação de equipamentos 
de informática podendo ser seminovos, 
incluindo as licenças instaladas do Sistema 
Operacional, dos programas de Automação de 
Escritório, em atendimento a demanda 
existente na prefeitura visando compor o 
parque computacional da Prefeitura de Barra 
do Piraí, conforme Termo de Referência 
(Anexo I).  

   
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Valor Total por Extenso: 
(____________________________________) 

 
TOTAL 

 
 

OBSERVAÇÕES:  

6. Ser datilografada, sem emendas e rasuras; conter os preços em 
algarismo e por extenso, por unidade, já incluídas as despesas de 
fretes, impostos federais ou estaduais e descontos especiais a ser 
datada e assinada pelo gerente ou seu procurador. 

7. O proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA DE 
PREÇOS a cumprir os termos nela contidos. 

8. As duas primeiras vias da PROPOSTA DE PREÇOS deverão ser 
devolvidas a este ÓRGÃO, até a hora e data marcadas, em 
envelope fechado, com a indicação do seu número e data do 
encerramento. 

9. A licitação mediante PROPOSTA DE PREÇOS poderá ser anulada 
no todo ou em parte, de conformidade com a legislação vigente. 

Prazo de execução: 
 

Validade da Proposta De Preços (preços válidos), 
por: 60 (sessenta)dias 

 
Local da execução:  

 
Declaramos inteira submissão ao presente Termo e 

Legislação vigente 
 

Em____/____/_____ 
 

Obs.: Informar dados bancários: 
 

Banco:    Nº 
 
Agência:  C/c: 

Firma Proponente  
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SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL  
 

ANEXO IV – fl. 02 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo nº:            /2021 
Data:  Fls: ____ 
Rubrica:  

Licitação por: Pregão Presencial SRP  

A realizar-se em: __/___/2021 às ___ hs.  

Requisição: nº _____ 

 
 
 
1)O VALOR QUE SERÁ UTILIZADO PARA OS LANCES SERÁ O VALOR 
GLOBAL, QUE QUANDO FOR FORMULADA A PROPOSTA ADEQUADA 
DO LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ ESTAR DISCRIMINADO O VALOR 
DE CADA ITEM, RESPEITANDO O VALOR UNITÁRIO ESTIMADO.  
 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

Item 

Descrição 

Unid. Quant. 

 
Período 
(meses) 

 
Marca 

 
Valor 

Unitário 
mensal por 

equipamento 

 
Valor 
Total  

mensal de 
todos os 

equipamento 

 
Valor 

Anual de 
todos os 

equipamentos 

01 Locação de Estação de 
Trabalho – I básico, 
conforme descrito no tópico 
5 do Termo de Referência. 

Unid. 360 

 
 

12 

    

02 

Locação de Estação de 
Trabalho – II Avançado, 
conforme descrito no tópico 
5 do Termo de Referência. 

 
 
Unid. 162 

 
 

12 

    

03 

Locação de Estação de 
Trabalho – III Notebook, 
conforme descrito no tópico 
5 do Termo de Referência. 

 
 
Unid. 50 

 
 

12 

    

 
 

VALOR TOTAL GLOBAL 
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ANEXO III 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2021 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº _____/2021 

 
                                                                        ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA                   

PROVÁVEL LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA, QUE FIRMAM A 
PREFEITURA DE BARRA DO PIRAÍ E O (S) 
FORNECEDOR(ES) ABAIXO INDICADO( S) 

 
O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ , através Prefeitura Municipal de Barra do 

Piraí, inscrito no CNPJ28.576.080/0001-47, com sede na Travessa Assumpção nº 69-

Centro, município de Barra do Piraí/RJ, na qualidade de ORGÃO GERENCIADOR,  torna 

público que, devidamente autorizada pelo Exmo. Senhor Prefeito Mário Reis Esteves, 

brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG: 

060709177-IFP/RJ, CPF nº: 052.436.087-18 na forma do disposto no processo 

administrativo n.º 9686/2020  ora denominada AUTORIDADE COMPETENTE , e a 

empresa ____________________, situada na ____________ n° _____, Bairro _______, 

Cidade __________ CEP: _______ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº _______________, 

daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato pelo Sr. 

__________________, cédula de identidade nº ___________ /__, CPF: ____________, 

domiciliado na _________________, n° ______, apto. _____ Bairro ______, Cidade 

_________/RJ CEP: __________,lavram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS , 

que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123, Lei Municipal nº 

961/2005,Decreto Municipal nº 106/2005 e do instrumento convocatório, aplicando-se a 

este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Apresente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Provável contratação de 
empresa especializada para locação de equipamentos de informática podendo ser 
seminovos, incluindo as licenças instaladas do Sistema Operacional, dos 
programas de Automação de Escritório, em atendimento a demanda existente na 
prefeitura visando compor o parque computacional da Prefeitura de Barra do Piraí, 
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conforme as especificações contidas no Edital de Pregão Presencial para Registro de 
Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas 
na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com 
efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação, nos termos e 
especificações definidas no Termo de Referência (Anexo I do Edital ) e na Proposta de 
Preços (Anexo II do Edital ). 
 
Parágrafo primeiro: A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será 
realizada de acordo com a necessidade da PREFEITURA DE BARRA DO PIRAÍ e de 
acordo com o quantitativo indicado na cláusula quarta. 
 
Parágrafo segundo:  a lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a 
contratação do(s) item (ns) registrado (s), facultando-se a realização de licitação 
específica para o objeto da contratação, sendo assegurada preferência ao 
FORNECEDOR registrado em igualdade de condições, na forma da cláusula décima 
sétima . 
 
Parágrafo terceiro: a Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e 
dos fornecedores, será divulgada no Boletim Oficial Eletrônico (BOE) do órgão 
gerenciador da Ata e ficará disponibilizada durante a sua vigência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é a Prefeitura de Barra do 
Piraí/RJ 
 
Parágrafo primeiro : A Ata de Registro de Preços (Anexo III  do Edital) poderá ser aderida 
por quaisquer órgãos ou entidade do Estado e Município (s), que não tenha (m) 
participado do certame licitatório, ora denominado (s) ÓRGÃO (S) ADERENTE (S).  
 
CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO  
 
O quantitativo decorrente da contratação pelos ÓRGÃOS ADERENTES não ultrapassará, 
na totalidade, ao dobro de cada item da ata de registro de preços e nem poderá exceder, 
por ÓRGÃO ADERENTE , a 50% (cem por cento) do quantitativo de cada item desta 
licitação, registrados na Ata de Registro de Preços para o ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 
Parágrafo primeiro: O quantitativo do(s) item (ns) indicado (s) no Termo de Referência 
(Anexo I  do Edital) é (são) meramente estimativo(s) e não implicam em obrigatoriedade 
de contratação pelo ÓRGÃO GERENCIADOR . 
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Parágrafo segundo: é vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º, do art. 65, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO LOCAL DA EXECUÇÃO E ENTREGA 
 
Os equipamentos, quando solicitados, deverão ser entregues na sede da Prefeitura 
Municipal de Barra do Piraí, na Secretaria Especial de Inovação e Tecnologia da 
Informação (SEITI), situada à Travessa Assumpção, 69, Centro, Barra do Piraí – RJ. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DA EXECUÇÃO  
 
A CONTRATADA  terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a entrega e instalação dos 
equipamentos solicitados, contados a partir da autorização de fornecimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO  
 
O preço registrado é o constante da proposta vencedora da licitação, cujos valores estão 
reunidos na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I ).  
 
Parágrafo primeiro: O preço englobará todas as despesas relativas ao objeto do 
contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, 
despesas fiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao 
cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma 
reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.  
 
Parágrafo segundo: O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do material 
registrado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR  promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
Parágrafo terceiro:  Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR  convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
 
Parágrafo quarto:  A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
Parágrafo quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente fundamentado, não puder 
cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR  poderá: 
 
a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados. 
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Parágrafo sexto: Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR  
deverá proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses , improrrogáveis, 
contados da publicação do extrato deste instrumento no Boletim Oficial Eletrônico 
(BOE), conforme com artigo 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8666/93. 

 
CLÁUSULA NONA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços 
correrão por conta da Natureza da Despesa, do Programa de Trabalho e Fonte de 
Recursos do próprio ÓRGÃO GERENCIADOR . 
 

SECRETARIA FUNCIONAL ELEMENTO DA DESPESA RECURSO 

SMA 20.07.04.122.0003.2.057 3.3.90.40.00.00.00.00 0004 

SME 20.11.12.361.0006.2.072 3.3.90.40.00.00.00.00 0000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA : CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as ações necessárias para as suas 
próprias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo primeiro:  a contratação realizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR será 
formalizada por emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
Parágrafo segundo:  o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá verificar a manutenção das 
condições de habilitação do fornecedor e proceder à consulta ao Cadastro de 
Fornecedores da PMBP 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E  DA FISCALIZAÇÃO 
DA ATA 
 
O objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 8.666/93, dispensado o 
recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da mesma lei. 
 
Parágrafo primeiro:   as condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de 
acordo com os termos do instrumento convocatório, do Edital e seus anexos, e da 
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total 
ou parcial do objeto. 
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Parágrafo segundo:  a execução será acompanhada e fiscalizada por representante(s) 
do CONTRATANTE  especialmente designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de 
nomeação. 
 
Parágrafo terceiro:  o objeto será recebido em tantas parcelas quantas forem às relativas 
ao do pagamento. 
 
Parágrafo quarto: o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução 
do Contrato. 
 
Parágrafo quinto:  Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o 
processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 
(trinta) dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo do órgão 
contratante.  
 
Parágrafo sexto:  o material cujo padrão de qualidade e desempenho esteja em 
desacordo com a especificação do Edital e da Proposta de Preços (Anexo II ) será 
recusado pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em 
registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à sua regularização. No 
que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) 
dias, para ratificação. 
 
Parágrafo sétimo : o fornecedor  declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho 
de suas atividades. 
 
Parágrafo oitavo : a instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenuam a 
responsabilidade do fornecedor, nem o exime de manter fiscalização própria.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O pagamento será realizado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR , de acordo com as 
contratações realizadas, considerando a quantidade e valor do item adquirido.  
 
Parágrafo primeiro : o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data 
final do período de adimplemento de cada parcela. 
 
Parágrafo segundo: considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 
entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 
 
Parágrafo terceiro: caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por 
culpa do contratado, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 
contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 
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Parágrafo quarto: o pagamento eventualmente realizado com atraso, desde que não 
decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerá a incidência de atualização 
financeira pelo IGPM, e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e 
aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido nesse Edital serão feitos mediante 
desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 
 
Parágrafo quinto : a CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, 
consoante o Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo 
Protocolo ICMS 85, de 9 de julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado 
no Estado do Rio de Janeiro deverá observar a forma prescrita no § 1º, alíneas a, b, c e d, 
do art. 2º da Resolução SER 047/2003. 
 
Parágrafo sexto : A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, mediante 
adimplemento do cumprimento com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo (s) 
agente (s) competente (s) e diretamente na conta corrente: nº xxxxx, agência: xxxxxx, 
banco: xxxxxx, de titularidade da CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERE NCIADOR, ÓRGÃOS 
ADERENTES NA QUALIDADE DE CONTRATANTES  
 
Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR  e ÓRGÃOS ADERENTES , 
na qualidade de Contratantes:  
 
a) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços, Termo de 
Referência (Anexo I do Edital), Proposta de Preços (Anexo II do Edital) e 
Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I).  
b) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elementos que 
possuir e pertinentes à execução do presente contrato; 
c) exercer a fiscalização da execução do objeto; 
d) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no edital e no 
contrato, se houver. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
 
a) gerenciar a ata de registro de preços; 
b) acompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a 
vantajosidade; 
c) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
d) gerir os pedidos de adesão dos Órgãos Aderentes da Ata de Registro de Preços e 
orientá-los.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR :   
 
 
Constituem obrigações do Fornecedor:  
 
a) entregar o objeto do contrato, na quantidade, qualidade, local e prazo 
especificado, de acordo com as condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Presencial para Registro de Preços, Termo de Referência (Anexo I  do Edital), 
Proposta de Preços (Anexo II  do Edital) e Consolidação das Informações desta 
Ata de Registro de Preços (Anexo I ).  
b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE , 
estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como 
tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias; 
c) manter em estoque um mínimo de materiais necessários à execução do objeto 
do contrato; 
d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou 
a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção 
das providências cabíveis; 
e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às 
suas expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais 
inadequados ou desconformes com as especificações;  
f) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 
direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por 
seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 

 
Parágrafo único: não será admitida justificativa de atraso no fornecimento do produto 
adquirido que tenha como fundamento o não cumprimento da sua entrega pelo (s) 
fornecedor (es) do licitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE  
 
O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução 
por órgão da Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
FORNECEDOR  
 
O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
a) forem descumpridas as condições da ata de registro de preços; 
b) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

mailto:licitacao@barradopirai.rj.gov.br


Prefeitura Municipal de Barra do Piraí 
Secretaria Municipal de Administração 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 

Travessa Assumpção, nº 69 – Centro – Barra do Piraí – RJ – CEP 27.123-080 
Tel. (024) 2442-5372 – e-mail: licitacao@barradopirai.rj.gov.br 

45 
 

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

Processo nº 9686/2020 

Data: 18/09/2020     Fls. ______ 

Rubrica _________________ 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 
ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
 
Parágrafo único : o cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d 
do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 
e a ampla e prévia defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:  
 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovado e justificado: 
 
a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA : DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃO ADERENTE  
 
O ÓRGÃO ADERENTE poderá aderir a Ata de Registro de Preços, desde que 
devidamente comprovada a vantagem em sua utilização por meio da realização de 
pesquisa de mercado.  
 
Parágrafo primeiro: o fornecedor beneficiário não está obrigado a aceitar o fornecimento 
decorrente da adesão pelo ÓRGÃO ADERENTE . 
 
Parágrafo segundo: desde que o fornecimento objeto da adesão não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o ÓRGÃO 
GERENCIADOR, o fornecedor poderá contratar com o ÓRGÃO ADERENTE. 
 
Parágrafo terceiro: após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR , o ÓRGÃO 
ADERENTE deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) 
dias, observado o prazo de vigência da ata, devendo cumprir as atribuições inerentes e 
demais orientações do ÓRGÃO GERENCIADOR .  
 
Parágrafo quarto: O ÓRGÃO ADERENTE deverá verificar a manutenção das condições 
de habilitação do fornecedor e à consulta ao Cadastro de Fornecedores da PMBP. 
 
Parágrafo quinto: Compete ao ÓRGÃO ADERENTE:  
 
 
a) aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços; 
b) realizar os pagamentos relativos às suas contratações; 
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c) os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 
d) a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, devendo registrar no Cadastro de Fornecedores PMBP as penalidades 
aplicadas ou informá-las ao ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 
 
Parágrafo sexto: O ÓRGÃO GERENCIADOR  deverá zelar para que o quantitativo total 
das contratações pelo(s) ÓRGÃO(s) ADERENTE(s) observando-se o limite fixado no 
parágrafo segundo , da cláusula quarta .  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 
PENALIDADES  
 
A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução 
ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo 
da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá 
(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 
 
a)Advertência; 
b) multa administrativa; 
c)suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.  
 
Parágrafo primeiro: a sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a 
natureza e a gravidade da falta cometida. 
 
Parágrafo segundo: quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a 
gravidade da falta cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação. 
 
Parágrafo terceiro: a imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão 
contratante, podendo ser aplicado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 
Parágrafo quarto: ressalvada a hipótese descrita no parágrafo quarto cabe ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 
licitatório ou do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.  
 
Parágrafo quinto: a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput da 
cláusula vigésima , serão impostas pelo Ordenador de Despesa.  
 
Parágrafo sexto: a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 
contratar com a PMBP, prevista na alínea c, do caput da cláusula vigésima , será 
imposta pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à 
apreciação do próprio Ordenador de Despesa. 
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Parágrafo sétimo: a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput da cláusula 
vigésima , é de competência exclusiva da Autoridade Competente . 
 
Parágrafo oitavo:  a multa administrativa, prevista na alínea b, do caput da cláusula 
vigésima : 
 
A multa administrativa, prevista na alínea b, do item 14.1 :  
 

a) multa que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, 
nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço; 

 
b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  
 
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade 

por perdas e danos das infrações cometidas;  
 
Parágrafo nono:  a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do caput da cláusula 
vigésima : 
 
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido. 
 
Parágrafo décimo: a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a PMBP, 
prevista na alínea d, do caput da cláusula vigésima , perdurará pelo tempo em que os 
motivos determinantes da punição vigorarem ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a PMBP pelos prejuízos causados. 
 
Parágrafo décimo primeiro:  a reabilitação poderá ser requerida após 02 (dois) anos de 
sua aplicação. 
 
Parágrafo décimo segundo:  o atraso injustificado no cumprimento das obrigações 
contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil 
que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da Ata, da nota de empenho ou do 
saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão unilateral da Ata pelo CONTRATANTE ou da aplicação das 
sanções administrativas. 
 
Parágrafo décimo terceiro:  a aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 
administrativa da Ata, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
Parágrafo décimo quarto:  a aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação 
do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais 
pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende 
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imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, observando-se os seguintes 
preceitos: 
 
a) ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia; 
b) a intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da 
defesa; 
c) a defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso 
de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do caput da cláusula 
vigésima , e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do mesmo dispositivo;  
d) será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela Autoridade 
Competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos 
fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 
 
Parágrafo décimo quinto: a recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata dentro 
do prazo estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% 
(cinco por cento) do valor total da Ata, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções 
administrativas. 
 
Parágrafo décimo sexto:  as penalidades previstas na cláusula vigésima  também 
poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário. 
 
Parágrafo décimo sétimo: os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem 
penalizados com as sanções de suspensão temporária da participação em licitação e 
impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por 
qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal 
ficarão impedidos de contratar com a PMBP enquanto perdurarem os efeitos da 
respectiva penalidade. 
 
Parágrafo décimo oitavo:  penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR  no Cadastro de Fornecedores da PMBP. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO  
 
O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda a vigência da Ata de 
Registro de Preços a compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas 
as condições exigidas na licitação, inclusive as referentes à habilitação e às condições de 
participação.  
 
CLÁUSULAVIGÉSIMA SEGUNDA:DO FORO DE ELEIÇÃO  
 
Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Barra do Piraí para dirimir qualquer litígio 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa ser resolvido por meio 
amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata 
de Registro de Preços, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo 
firmadas. 
 

Barra do Piraí-RJ,         de                                         de 2021. 
 

 
_____________________________ 

Prefeitura de Barra do Piraí-RJ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

ORDENADOR DE DESPESA 

 
 

_____________________________ 
FORNECEDOR 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) 

 
 

______________________                                 _______________________ 
TESTEMUNHA      TESTEMUNHA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Anexos:  
 
Anexo III-1 – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços 
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Anexo III-1 

 
 

Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº____/2021 
 
OBJETO: Provável contratação de empresa especializada para locação de 
equipamentos de informática podendo ser seminovos, incluindo as licenças 
instaladas do Sistema Operacional, dos programas de Automação de Escritório, em 
atendimento a demanda existente na prefeitura visando compor o parque 
computacional da Prefeitura de Barra do Piraí, conforme Termo de Referência 
(Anexo I).  
 
FORNECEDOR:  
 

 
 
 
 

ANEXO IV 
 

CONTRATO Nº _____ / 2021 

Item 

Descrição 

Unid. Quant. 

 
Período 
(meses) 

 
Marca 

 
Valor 

Unitário 
mensal por 

equipamento 

 
Valor 
Total  

mensal de 
todos os 

equipamento 

 
Valor 

Anual de 
todos os 

equipamentos 

01 Locação de Estação de 
Trabalho – I básico, 
conforme descrito no tópico 
5 do Termo de Referência. 

Unid. 360 

 
 

12 

    

02 

Locação de Estação de 
Trabalho – II Avançado, 
conforme descrito no tópico 
5 do Termo de Referência. 

 
 
Unid. 162 

 
 

12 

    

03 

Locação de Estação de 
Trabalho – III Notebook, 
conforme descrito no tópico 
5 do Termo de Referência. 

 
 
Unid. 50 

 
 

12 

    

 
 

VALOR TOTAL GLOBAL 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ 
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARRA DO PIRAÍ POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL________________ E A 
EMPRESA________________________ 

 

O Município de Barra do Piraí, através da Prefeitura Municipal de Barra do 

Piraí, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.576.080/0001- 47, com 

sede na Travessa Assumpção, nº 69, Centro, Barra do Piraí/RJ, CEP. 27.123-080, doravante 

denominada CONTRATANTE , representada neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito Mário Reis 

Esteves,  residente e domiciliado à Rua José Mastrângelo, nº 04, Vila Suiça, Centro, Barra do 

Piraí/RJ CEP: 27.120-250, portador da carteira de identidade nº 06.070.917-7 e CPF nº 

052.436.087-18,por intermédio da Secretaria Municipal____________________ e a 

empresa___________________,  situada na______________________, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº __________________, daqui por diante denominada CONTRATADA , representada neste ato 

por__________________, residente e domiciliado à _______________________, portador da 

carteira de identidade nº_________________ e CPF nº ___________________, resolvem celebrar o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência do resultado da 

licitação na modalidade Pregão Presencial nº ______/_______, com fundamento no processo 

administrativo nº 9686/2020, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 

e seu regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, Lei n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo, Lei Municipal nº 961, 

de 30/08/2005, pelo Decreto Municipal nº 106, de 23/12/2005,  Lei Municipal 1359/2007e o 

Decreto Municipal 125 de 2010 e suas alterações e do instrumento convocatório, aplicando-se a este 

contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 
O presente Contrato tem por objeto a Provável contratação de empresa especializada para 
locação de equipamentos de informática podendo ser seminovos, incluindo as 
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licenças instaladas do Sistema Operacional, dos programas de Automação de 
Escritório, em atendimento a demanda existente na prefeitura visando compor o 
parque computacional da Prefeitura de Barra do Piraí , conforme especificação contida no 
Termo de Referência (Anexo I) e do instrumento convocatório. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO : O objeto será executado segundo Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: PRAZO  

 

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de 

assinatura, com posterior publicação no Boletim Oficial Eletrônico (BOE), conforme artigo 

61 parágrafo único da Lei Federal 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite 

previsto no art. 57 da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa 

para o CONTRATANTE.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a 
entrega e instalação dos equipamentos solicitados, contados a partir da autorização de fornecimento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE : 
 
a) efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos; 

b) entregar a CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e 

pertinentes à execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização da execução do objeto; 

d) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no edital e no contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
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a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, 

com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da Proposta de 

Preços e da legislação vigente; 

b) Prover toda a mão-de-obra necessária para garantir o serviço, sendo de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, 

trabalhistas e fiscais; 

c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de 

trabalho; 

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade 

de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável; 

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens 

ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes 

com as especificações;  

h) observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, no local do 

serviço, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se 

responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da 

atuação da equipe técnica disponibilizada para os serviços; 

i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando 

todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a 

execução do objeto contratual; 

j) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e 

necessários à execução do objeto do contrato; 

k) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 

l) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento; 

m) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros. 
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n) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com 

seus empregados, em virtude da execução do presente contrato ou em conexão com ele, ainda que 

ocorridos em dependências da CONTRATANTE;  

o) Responsabilizar pela assistência técnica, incluindo reparo, manutenção e substituição que se fizer 
necessário; 
p)Os equipamentos, quando solicitados, deverão ser entregues na sede da Prefeitura 
Municipal de Barra do Piraí, na Secretaria Especial de Inovação e Tecnologia da Informação 
(SEITI), situada à Travessa Assumpção, 69, Centro, Barra do Piraí – RJ. 
q) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 93, da 

Lei Federal nº 8.213/91.  

r) na forma da Lei Federal nº 8.213/91, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados alocados a 

este contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus 

postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, 

na seguinte proporção: (alínea incluída pela Resolução PGE nº 3.996 de 13.12.2016); 

I - menos de 100 empregados, não estão sujeitos a aplicação da citada Lei; 
II – de 100 até 200 (duzentos) empregados, .................................2% (dois por cento); 
III - de 201(duzentos e um) a 500(quinhentos) empregados, ....3% (três por cento); 
IV – de 501(quinhentos e um) a 1000(mil) empregados, ............4% (quatro por cento); 
V – de 1001(mil e um) empregados, em diante ...........................5% (cinco por cento). 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR IA  

 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias, assim classificadas: 

SECRETARIA FUNCIONAL ELEMENTO DA DESPESA RECURSO 

SMA 20.07.04.122.0003.2.057 3.3.90.40.00.00.00.00 0004 

SME 20.11.12.361.0006.2.072 3.3.90.40.00.00.00.00 0000 

 

Parágrafo Único – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 

dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  

 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ _____________________________________  
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CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

O contrato deverá ser executado de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 

instrumento convocatório, do Termo de Referência, da legislação vigente, respondendo o 

inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O contrato será acompanhado e fiscalizado por representante(s) do 

CONTRATANTE  especialmente designado(s) pela autoridade competente, conforme ato de 

nomeação.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido da seguinte forma: 

 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contrato. 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 

8.666/93. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os serviços cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em 

desacordo com a especificação do edital e do Termo de Referência deverão ser recusados pelo 

responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências 

e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que 

exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para 

ratificação. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 

obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 

comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 

atividades. 
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PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a 

responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.  

 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE procederá à fiscalização do regime de cotas de 

que trata a alínea q, cláusula quarta, realizando a verificação no local do cumprimento da 

obrigação assumida no contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

 

A CONTRATADA é responsável por danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 

Administração. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 

decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais 

oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a 

comprovação do cumprimento de tais encargos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta 

Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais 

previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991, da comprovação 

de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do 

Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim 

como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos 

prazos de validade.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A ausência da apresentação dos documentos mencionados no 

PARÁGRAFO SEGUNDO ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA, 
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assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual 

aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas 

obrigações no prazo assinalado.  

 

PARÁGRAFO QUARTO – Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será 

rescindido.  

 

PARÁGRAFO QUINTO – No caso do parágrafo quarto, será expedida notificação à 

CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para dar início ao 

procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a PMBP, pelo prazo de 01 (um) ano.  

 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, mediante adimplemento do 

cumprimento com adeclaração de recebimento da execução do objeto, devidamente atestada 

pelo (s) agente (s) competente (s) e diretamente na conta corrente: nº _________, agência: 

_______, banco: ________, de titularidade da CONTRATADA. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 

entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento a 

PMBP, acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data final do período de adimplemento de cada parcela e somente será autorizado após a declaração 

de recebimento da execução do objeto, mediante atestação. 
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PARÁGRAFO QUARTO – Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer nota fiscal por 

culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem 

a partir da data da respectiva reapresentação.  

 

PARÁGRAFO QUINTO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 

decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização 

financeira pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos 

em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro 

rata die.  

 

PARÁGRAFO SEXTO – A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, 

consoante o Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo 

ICMS 85, de 9 de julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio de 

Janeiro deverá observar a forma prescrita no § 1º, alíneas a, b, c e d, do art. 2º da Resolução SER 

047/2003.  

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Caso a contratada não esteja aplicando o regime de cotas de que trata a 

alínea p, da cláusula quarta, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a 

irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização do contrato 

 

PARÁGRAFO OITAVO - A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data da 

proposta. 

 

PARÁGRAFO NONO - Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, 

acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da 

planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que 

fundamenta o reajuste.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO – É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não 

previstos na proposta, exceto quanto se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, acordo, convenção coletiva ou dissídio.  
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O preço dos demais insumos poderá ser reajustado após 12 

(doze) meses da data da apresentação da proposta, de acordo com o IGPM , que deverá retratar a 

variação efetiva dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe 

o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 .  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As partes convencionam que o prazo decadencial para o 

Contratado solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na Unidade 

Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do índice 

ajustado contratualmente, sob pena de decair o seu respectivo direito de crédito, nos termos do art. 

211, do Código Civil.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no 

artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE , pela inexecução 

total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e condições, nos termos dos 

artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA  direito a indenizações de 

qualquer espécie.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao 

contraditório e a prévia e ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da 

prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir daassinatura com 

posterior publicação no Boletim Oficial Eletrônico (BOE). 
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PARÁGRAFO TERCEIRO  – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções 

cabíveis, a Administração poderá:  

 

a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as importâncias por ela 

recebidas indevidamente;  

b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos 

serviços não executados e;  

c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

PENALIDADES  

 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer 

inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade 

civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo 

com a gravidade da infração:  

 

a) advertência; 

b) multa administrativa;  

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

Parágrafo Primeiro - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a 

gravidade da falta cometida.  

 

Parágrafo Segundo - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da 

falta cometida também deverão ser considerados para a sua fixação.  

 

Parágrafo Terceiro - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante, 

devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descrita:  
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a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput, serão impostas por autoridade 

competente; 

b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, prevista na alínea c, do caput, será imposta pelo próprio Exmº. Senhor Prefeito ou 

pelo Ordenador de Despesa;  

c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência exclusiva do Exmº Senhor 

Prefeito. 

 

Parágrafo Quarto - A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput:  

 

a) multa que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas 
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço; 

 
b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  
 
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e 

danos das infrações cometidas;  
 

 

Parágrafo Quinto - Dentre outras hipóteses, a pena de advertência será aplicada à 

CONTRATADA quando não apresentada a documentação exigida nos parágrafos segundo e 

terceiro da Cláusula Oitava, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.  

 

Parágrafo Sexto - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública, prevista na alínea c, do caput:  

 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 02 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado 

com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido;  

c) será aplicada, pelo prazo de 01 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de 

descumprimento total ou parcial do objeto, configurando inadimplemento, na forma prevista no 

parágrafo quarto, da Cláusula Oitava.  
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Parágrafo Sétimo - A Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, prevista na alínea d, do caput, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos 

prejuízos causados. 

 

Parágrafo Oitavo - A reabilitação referida pelo parágrafo sétimo poderá ser requerida após 02 

(dois) anos de sua aplicação.  

 

Parágrafo Nono - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 

CONTRATADA  à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 

estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, 

respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral 

do contrato pela CONTRATANTE  ou da aplicação das sanções administrativas. 

 

Parágrafo Décimo - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 

Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do 

interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a 

aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou 

valor, se for o caso. 

 

Parágrafo Décimo Segundo - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

Parágrafo Décimo Terceiro - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a 

apresentação da defesa.  

 

Parágrafo Décimo Quarto - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do caput, e no prazo 

de 10 (dez) dias, no caso da alínea d. 
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Parágrafo Décimo Quinto - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, 

pela AUTORIDADE COMPETENTE, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 

demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  

 

Parágrafo Décimo Sexto- Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com 

as sanções de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e a 

Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da 

Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com a PMBP 

enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA , inclusive as 

perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores aos 

créditos que a CONTRATADA  tenha em face da CONTRATANTE , que não comportarem 

cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a CONTRATANTE  tenha de recorrer ou comparecer a juízo para 

haver o que lhe for devido, a CONTRATADA  ficará sujeita ao pagamento, principal do débito, dos 

juros de mora, despesas de processo e honorários de advogado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser 

com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE  e sempre mediante instrumento 

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Boletim Oficial Eletrônico (BOE).  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do 

cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 

convocatório e legislação específica.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO– Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a 

Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse público e o 

cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação, nos seguintes casos: 

 

I - quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos nos incisos I a IV e VIII a XII do 

artigo 83 do Decreto nº 3.149/1980; 

II - quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas modalidades de 

convite ou tomada de preços.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na 

quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA  perante a 

CONTRATANTE .  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO INADIMPLEMENTO 

 

Constitui cláusula de essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 

CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, 

exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 

 

PARAGRAFO ÚNICO: É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XIV, da Lei n  ڊ

8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

A CONTRATADA  se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, no Boletim Oficial Eletrônico 

(BOE), conforme artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal 8.666/1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

Fica eleito o Foro do Município de Barra do Piraí-RJ, Comarca do Município, para dirimir qualquer 

litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 

firmam as partes o presente instrumento em 05(cinco)vias de igual forma e teor, depois de lido e 

achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

Barra do Piraí, em _____de _________de 2021. 

 

___________________________________________________ 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

 
 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

 

 

Testemunhas: 

Testemunha:___________________________CPF:____________________ 

Testemunha:___________________________CPF:____________________ 
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ANEXO V 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
À 
Comissão Permanente de Licitação 
Travessa Assumpção, nº69 
Barra do Piraí – RJ 
 
 
 
Ref. Pregão Presencial nº ____/2021  
 
 
 
Prezados, 
 
 
 A _____________________________________________________________ 

(empresa) –<nome> – <sede>– CNPJ nº________________, CREDENCIA o Sr.(a) 

______________________(representante)– <nome> - <qualificação>, para representá-la 

no Procedimento Licitatório da Pregão Presencial nº _____/2021 , podendo para tanto 

apresentar os documentos referentes ao procedimento licitatório em referência, assinar, 

prestar esclarecimentos, satisfazer exigências, impugnar documentos, interpor recursos, 

transigir, desistir, receber notificações e intimações, concordar e discordar de atos e 

decisões da Comissão de Licitação, enfim, praticar todos os demais atos que se fizerem 

necessários no decorrer da Concorrência. 

 

 
Barra do Piraí, _____ de _______________de _____. 
 
 
 
 

[assinatura do representante legal] 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃ O RELATIVA À TRABALHO DE MENORES 
 

Ref.: Pregão Presencial nº ______/2021 

 

A empresa ____________________, inscrito no CNPJ nº _____________________, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) __________________________, 

portador da Carteira de Identidade nº ___________________ e do CPF nº 

__________________. 

 

DECLARA , para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

 

____________________________ 

data) 

 

_____________________________ 

(representante legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

A Declar ação em epígrafe deverá ser apresentada e m papel timbrado da licitante e 
estar assi nada p elo representant e legal da empresa  
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ANEXO VII 
 
 
 

DECLARAÇÃ O PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃ O ME/EPP 
 
 
 
 

Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos 

estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

nº 147, de 07 de Agosto de 2014, que essa empresa está apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 48da referida Lei. 

 

 
 

C.N.P.J.:  
 
 

Razão Social:  
 
 

Local e data 
 
 
 
 

(Empresa e assinatura do responsável legal)  
 
 
 
 

Obs.: A apresentação desta declaração é obrigatória para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que desejarem usufruir do tratamento favorecido às 
mesmas. 
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ANEXO VIII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO – Lei Federal nº. 8.213/1991 
 
 
Ref.: Pregão Presencial SRP nº       /2021 
 
 
 
................................. (nome da Empresa) ..........................., inscrita no CNPJ 

nº.........................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.......................................................... portador(a) da Carteira de Identidade 

nº................................................. e do CPF nº. .................................................................,  

DECLARA, para fins do disposto no artigo 93, pela Lei Federal nº. 8.213/1991, que:  

(____) dispõe, em seus quadros, o percentual mínimo de empregados beneficiários da 

Previdência Social reabilitados (ou com pessoa portadora de deficiência habilitada), na 

proporção de _____%; ou 

(____) está isenta, pois possui menos de 100(cem) empregados. 

 

 

........................................................... 

(data) 

 

............................................................................ 

(representante legal) 

 

Observações: 

(1) Emitir em papel que identifique a licitante, devendo ser apresentada como condição para a 

retirada da Nota de Empenho/assinatura do contrato. 
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ANEXO IX 
 

Modelo de Declaração de Inexistência de Penalidade 

Papel Timbrado da Empresa, dispensa em caso de carimbo com CNPJ 

 

 

Local e data  

 

A(o) Pregoeira(o),  

Referente a(ao) Pregão Presencial SRP nº        /2021  

 

 

 ___________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, sediada na 

_______________, neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

__________________, inscrito(a) no CPF sob o nº _________________, portador(a) da cédula de 

identidade nº ______________, expedida por ______________, DECLARA , sob as penas da Lei, 

que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, 

impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente 

ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem.  

 

 

_________________ 

ENTIDADE 

 

Barra do Piraí-RJ, _____de _________ de 2021. 

 

 

_________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO X  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 

A empresa ______________________________, com sede na , C.N.P.J. 

n°_______________, por intermédio de seu representante legal (a) Sr.(a)___________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº ____________________ participante da 

licitação modalidade Pregão Presencial SRP n.º        /2021 referente ao Processo Administrativo n.º 

9686/2020, declara que atendeu a todas as exigências habilitatórias e que detém capacidades técnico-

operacional (instalações, aparelhamento e pessoal) para fornecimento do(s) objeto(s) para o(s) qual(is) 

apresentamos proposta. 

 

 

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

(local) ____________, __ de __________ de 2021. 

 

 

_______________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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Anexo XI 
Tabela de Preços Unitários (estimados). 

 

 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Item 

Descrição 

Unid. Quant. 

 
Período 
(meses) 

 
Marca 

 
Valor 

Unitário 
mensal por 

equipamento 

 
Valor 
Total  

mensal de 
todos os 

equipamento 

 
Valor 

Anual de 
todos os 

equipamentos 

01 Locação de Estação de 
Trabalho – I básico, 
conforme descrito no tópico 
5 do Termo de Referência. 

Unid. 360 

 
 

12 

  
194,65 

 
70.074,00 

 
840.888,00 

02 

Locação de Estação de 
Trabalho – II Avançado, 
conforme descrito no tópico 
5 do Termo de Referência. 

 
 
Unid. 162 

 
 

12 

  
277,86 

 
45.013,32 

 
540.159,84 

03 

Locação de Estação de 
Trabalho – III Notebook, 
conforme descrito no tópico 
5 do Termo de Referência. 

 
 
Unid. 50 

 
 

12 

  
259,46 

 
12.973,00 

 
155.676,00 

 
 

VALOR TOTAL GLOBAL 
  

     
1.536.723,84 
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ANEXO XII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA  
 
À  

Prefeitura de Barra do Piraí 

A/C Comissão Permanente de Licitação  

Referência: Pregão Presencial nº  

 

Prezados Senhores,  

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______, neste 

ato representada por seu responsável Sr. ________________, Identidade nº 

_____________, CPF nº ____________, em atendimento ao disposto no Edital do 

Pregão Presencial nº XXX, vem perante Vossas Senhorias DECLARAR  que vistoriou os 

locais onde serão instalados os equipamentos e tem pleno conhecimento de todas as 

especificações técnicas necessárias à execução dos serviços.  

 

(Local e data)  

Atenciosamente, 

 

______________________________ 

Nome 

Representante Legal da Licitante 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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